
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

AVISO DE uclTAçAo	 PrOCeSs° Licitatotbo

PREGAO PRESENCIAL N2 095/2014

Regime de Compra: Menor Preço por Item
Objeto: Contratação de serviços de Transporte Escolar
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 23 de junho de 2014, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sesso Püblica as 091110min do mesmo dia, nas
dependênciâs da sala de reuniöes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junta a Secretaria de Administração na
Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das 08h00miri as 12hOOmin e das 13h3Omin as l7h00min, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de junho de 2014.

Prefeito d uncIpio

PUBJ!O NO DIAfiIO OFICIML.
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Visto

[Processo LjcitatOrio

I Folha n-L04-.
L Pato Bragado_j

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



H. I

soLIcITAçAo BE COMPRAS E SERVIOS

Educação e Cultura

Transporte

IFICATIVA: Devido a necessidade de transporte dos alunos pan a escola, a Secretaria Municipal de
tção e Cultura solicita que seja realizado urn processo Iicitatório para a contrataçAo de empresa que
responsável por fazer o transporte desses alunos. A deseriçao da rota, os valores e os orçarnentos
m em anexo .a esta soiicitaçao.
TO: A descriçao da rota de transporte a ser feita segue em anexo a esta solicitaçAo.

Valor Médio Estimado por ano ROTA 01 R$
Valor Méilio Eslimado por ano ROTA 102 ES

For: Nadir Thomas

	

27/05/2014	 Carimbo:	 AG: 4.061370-1 I CPF:

Orgäo:

/

FINANCEIRO fl Pj4sui /	 Não Fossth
E PAGAMENTO:	 0/ta pjgto (01) (11) (21)

Carimbo:

Assinatura:_____________________________

Carimbo:
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roceFo I Eha ns'Pa	 j
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	 SPI9A Ou

03&oP)A

ROTA	 TOTAL DE VALOR ME]
KM	 UNIT.

Linhas: Km 09, Km05 e 	 36 km	 2,92
Oriental, ate a Eseola. -9- :35
Linhas: Km09, Km 05, r4/:	 43 km	 2,92
Oriental e MutirAo, ate a
Escola.
Linhas: Mutirao, XV de 	 44 km	 2,92
Novembro, Itapiranga,
Oriental, Km 05, Km 09, e
MutirAo, ate a Eseola
Linhas: Mutirao, XV de oh	 35 km	 2,92
Novembro, Itapiranga, 	 -
Oriental, Km 05 e Km 09, ate a
Escola.

TOTAL DE KM NO	 158 km	 14$ 2592
DL&:

TOTAL DE KM NO	 31.600	 14$ 2592
ANO (200 DIAS	 km

TARDE

M
SVs' ti IJ

VALOR ME
TOTAL
105,12

125,56

128,48

102,20

R$461,36
P/DIA

R$ 92.272900
PIANO

ROTA 02
HORARIO	 ROTA	 TOTAL DE VALOR MEDIO VALOR MEDIO

-	 KM	 UNIT.	 TOTAL
MANHA Linhas: Barigui, XV de 	 32 km	 2,95	 94,40

Novembro, Itapiranga, ate a
Escola.	 j 25

MEIO DIA Linhas: Barigui, XV de 	 32 km	 2,95	 94,40
Novembro, Itapfranga, ate a
Escola.	 1130 

- TARDE	 Linhas: Armin Fundo, Flor do	 35,5 kin	 2,95	 104,72
SertAo, Dois Vizinhos, Km 13,
ate a Escola.	 13:0

- TARDE	 Linhas: Arroio Fundo, Flor do 	 35,5 km	 2,95	 104,72
SertAo, Dois Vizinhos, ate a
Escola.	 17h.

	

TOTAL DE KM NO	 135 km	 14$ 2995	 U 39845
DIA:	 P/DIA

	

TOTAL DE KM NO	 27.000	 14$ 2,95	 14$ 79.650900
ANO (200 BIAS	 km	 P/ANO

LET! VOS)	 I

1bcesso Licitatôrio
Foiha

[	 Pato Braga o - PR



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO

SECRETARIA DE EDUCAcAO E CULTURA

ORAMENTO

Item	 quant	 Descriç5o	 Preco Unit 	 Total
01	 158	 Transporte escolar Rota 1 em anexo

Km/dia 	 Q 90 Y5
Item	 quant	 Descrico	 Preço Unit	 Total
02	 135	 Transporte escolar Rota 2 em anexo

Km/dia 	 300	 VoS,co

LL

Carimbo da EmDresa e assinatura do

r	 -'• 07.162.02910001 1 9
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTOA.
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Pato Bragado - PR



ROTA 01

HORARIO	 ROTA	 TOTAL DE KM

MANHA	 Linhas: Km 09, Km05 e Oriental, ate a Escola. 	 36 km

MEIO DIA	 Linhas: Km09, Km 05, Oriental e Mutirào, ate a	 43 km

Escola.

TARDE	 Linhas: Mutiro, XV de Novembro, Itapiranga, 	 44 km

Oriental, Km 05, Km 09, e Mutirão, ate a Escola

TARDE	 Linhas: Mutirào, XV de Novembro, Itapiranga,	 35 km

Oriental, Km 05 e Km 09, ate a Escota.

TOTAL DE KM NO DIA: 158 km

ROTA 02

HORARIO	 ROTA	 TOTAL DE KM

MANHA	 Linhas: Barigui, XV de Novembro, Itapiranga, 	 32 km

ate a Escola.

MEIO DIA	 Linhas: Barigui, XV de Novembro, Itapiranga, 	 32 km

W a Escola.

TARDE	 Linhas: Arrolo Fundo, Flor do Sertho, Dois	 35,5 km

Vizinhos, Km 13, ate a Escola.

TARDE	 Linhas: Arroio Fundo, Flor do Sertão, Dois 	 35,5 km

Vizinhos, ate a Escola.

TOTAL DE KM NO DIA: 135 km

Proces Liltat01lO
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

SECRETARIA DE EDUCAçAO E CULTURA

ORAMENTO

Item	 Unit
	

Total
01
	

158
	

Transporte escolar Rota 1 em anexo

Item	 Unit
02
	

135
	

Transporte escolar Rota 2 em anexo

I4i538i4l/aooi.6ij
Expresso &agadense Ltda.

RUa Maringa, 945 - Sala 01 - Centro
}	 85948-000

Pato Staged* - Parana

Carimbo da Empresa e assinatura do respon

24

=no



ROTA 01

HORARIO	 ROTA	 TOTAL DE KM

MANHA	 Linhas: Km 09, Km05 e Oriental, ate a Escola. 	 36 km

MEIO DiA	 Linhas: Km09, Km 05, Oriental e Mutirão, ate a	 43 km

Escola.

TARDE	 Linhas: Mutirão, XV de Novembro, Itapiranga,	 44 km

Oriental, Km 05, Km 09, e Mutiräo, ate a Escola

TARDE	 Linhas: Mutirâo, XV de Novembro, Itapiranga,	 35 km

Oriental, Km 05 e Km 09, ate a Escola.

TOTAL DE KM NO DIA: 158 km

ROTA 02

HORARIO	 ROTA	 TOTAL DEKM

MANHA	 Linhas: Barigui, XV de NovembrO,itapirahga,:	32 km

ate a Escola.	 -

MEIO DIA	 Linhas: Barigui, XV de Novembro, Itapiranga, 	 32 km

ate a Escola.

TARDE	 Linhas: Arroio Fundo, Flor do Sertào, Dois 	 35,5 km

Vizinhos, Km 13, ate a Escola.

TARDE	 Linhas: Arroio Fundo, Flor do Sertão, Dois 	 35,5 km

Vizinhos, ate a Escola.

TOTAL DE KM NO DIA: 135 km

=no—()OtôrI
R



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 02 de junho tIe 2014.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

ExcelentIssimo Senhor

Em atenção a solicitaçäo expedida par Vossa Excelência, informamos a existência de previso de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçöes decorrentes da Contratação
de Empresa para . a Prestaçäo de Serviços de Transporte Escolar, sendo que o pagamento será
efetuadoatravés das seguintes Dotaçâes Orçamentárias:

02.005 —Secretaria de Educoçâo e Cultura
123611150.2.024 - Pro grorna de Transporte Escolar
3.3 .90.33.03.1 754— Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1 759— Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1764 — Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1769.— Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1774 - Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1779 - Despesas corn Transporte Escolar

Cordialmente

Cleunice Fritzen Finken
Agente de Adrninistraçüo

Secretaria de Finanças

ProCeSSO

Foiha

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.7 19.472/0t
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poranó
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Estado do Paraná	 Sal4o da Despesa	 26/05/2014	 Folha:

Prefeitora do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAAO DE BASE

conta .................. 1764 	 Desdobrarnento da Despesa

Organ ................. = 02	 Executivo Municipal

Unidade Orgamentaria. = 02.005 	 Secretaria da EducagSo e Cultura

Funcional .............. 123611150	 EducagSo

Projeto/Atividade .... . = 2024000	 Programa do Transports Escolar

Natureza do Despesa	 3.3.90.33.03.00.00 DESPESAS CON TRANSPORTE EScOLAR

Ponta de Recursos	 107	 SalArio EducagBo

Saldos do 01/05/2014 ate 26/05/2014

Despesa Principal: 1762

9Empenhado no Perlodo.... =

Liquidado no Perlodo....

Anulado no periodo ......

Pago no Periodo .........=
Empenhado ate o Perlodo. =

Liquidado ate o Periodo. =

Pago ate o Periodo ......=

A Paqar Processado ......

A Pagar nAo Processado.. =

Total a Pagar ...........

7. 600, 00

7.000,00

0,00

0,00

13. 767, 00

13. 767, 00

5. 967, 00

7. 8 00, 00

0,00

7.800,00

\&1' -

[Processo LicitatOrio
______Foiha no______

Pato Bragado - PR -



Estado do Paranã	 Saldo da Despesa
	

26/05/2014	 Folha:	 1

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: FUNDO DE EOUCAçAO DE BASE

Conta ................. = 	 1754	 Desdobrarnento da Despesa 	 Oespesa Principal: 1752

Orgao .................. 02 	 Executivo Municipal

Unidade Orgarnentaria. 	 02.005	 Secretaria do EducagBo e Cultura

Funcional ............. = 123611150	 EducagEc

Projeto/Atividade .... . = 2024000	 Programs de Transporta Escolar

Matureza da Despesa	 = 3.3.90.33.03.00.00 DESPESAS COM TRANSPORTS ESCOLAR

Foote de Recursos .... . = 103	 5 % Sobre Transferencias Constitucionais

30Saldos de 01/05/2014 ate 26/05/2014

Ernpanhado no Periodo.... =
	

0,00

Liguidado no Periodo...	 0,00

Anulado no Perlodo ......=	 0,00

Pago no Periodo ......... 	 0,00

Empenhado ate a Periodo. =	 0,00

Liguidado ate a Periodo.	 0,00

Pago ate o Periodo ......=
	

0,00

• Pagar Processado ......	 0,00

• Pagar nBa Processado.	 0,00

Total a Pagar ...........	 0.00

C_	
rinS

A, 	
nistraca°

A ente 5.072.088-B

r

—

Processo LioitatôriO
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Estado do Paranã	 Saldo da Despesa	 26/05/2014	 Folba:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: FUNDO DE EDUCAçAO DE EASE

Conta .................. 1759 	 Desdobramento do Despesa	 Despesa Principal: 1757

OrqEo .................. 02 	 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária = 02.005	 Secretaria da Educaçto e Cultura

Funcional ............. = 123611150	 Educaçto

Projeto/Atividade .... . = 2024000	 Programs de Transporte Escolar

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.33.03.00.00 DESPESAS CON TRANSPORTS ESCOLAR

Foote de Recursos	 104	 Demais ispostos vinculados a educagRo b

Saldos de 01/05/2014 ate 26/05/2014

Empenhado no Perindo.... =

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........=
Empenhado ate o Periodo.

Liguidado ate o Periodo.

Pago ate o Periodo ......

• Pagar Processado ......

• Pagar na g Processado.. =

Total a Pagar ...........=

7.020,00

7.020,00

0,00

0,00

7.020,00

7. 020, 00

0,00

7.020,00

0,00

7. 020, 00

14)13 1

2JQ&O
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Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........=
Empenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Periodo.

Pago ate o Periodo ......

• Pagar Processado ......

• Pager nAn Processado..

Total a Pagar ...........

0,00

0,00

0,00

6. 500, 00

6. 500, 00

6. 500, 00

6.500, 00

0,00

0,00

0,00

Estado do Paraná	 Saldo da Daspesa	 26/05/2014	 Foiha:

Prafeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Geatora: FUNDO 05 EDUCAçAO 05 BASE

Conta ................. = 	 1769	 Desdobramento da Despasa

ôrgao ................. = 02	 Executivo Municipal

Unidade orgarnentária. . = 02.005	 Secretaria da EducagBo e Culture

Funcional ............. = 123611150	 Educaçlo

Projeto/Atividade .... . = 2024000	 Programa de Transporte Escolar,

Natureza da Despesa... = 3.3.90.33.03.00.00 DESPESAS 0004 TRANSPORTE ESCOLAR

Foote de Recursos	 116	 PNATE-PROGRM4A NACIONAL 05 APOTO A0 TRAN

Seldos de 01/05/2014 ate 26/05/2014

Despesa Principal: 1767

3 °.s oo/ LO o

—
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Empenhado no Periodo....

Liguidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........=
Empenhado ate a Periodo. =

Liquidado ate n Perindo.

Pagn ate o Periodo ......

A Pagar Processado ......=

A Pagar nao Processado.. =

Total a Pagar ...........

0.00

0,00

0,00

8.320,00

8. 320, 00

8.320,00

8320,00

0,00

0,00

0.00

Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 26/05/2014	 Foiha:

Prefeitura do Municipio de Patu Bragado

Unidade Geatora: FUNDO DE EDUcAçAO DE BASE

Despesa Principal: 1772Conta .................
ôrgao .................=
Unidade OrgamentAria..

Funcional .............
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa... =

Fonte de Recursos .....=

1774	 Desdobramento do Despesa

02	 Executivo Municipal

02.005	 Secretaria da Educagao e Cultura

123611150	 Educaçào

2024000	 Prograaa de Transporte Escolar

3.3.90.33.03.00.00 DESPESAS CON TRANSPORTS ESCOLAR

118	 Programa Macional do Apniu aD Transporte

z

Saldos de 01/05/2014 ate 26/05/2014

a - 
.1
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Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 26/05/2014	 Folha:

Prefeitura do Nunicipio de Pato Bragado

Unidade Castors; FUNDO DE EoUcAçAo OF BASE

Conte .................. 1779 	 oesdobramento da Despesa

OrgEo .................. 02 	 Execotivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.005 	 Secretaria da EducaçEo e Cultura

Funcional ............. = 123611150	 FducaçBo

Projeto/At jvjdade .... . = 2024000	 Programs de Transporte Escolar

Natureza da Despesa	 3.3.90.33.03.00.00 DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR

Ponta de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2014 ate 26/05/2014

Despesa Principal: 1777

Espenhado no Periodo....

Liguidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......=

Pago no Periodo .........

Enpenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Periodo. =

Pago ate o Periodo ......
• Pager Processado ......=

• Pagar nSo Processado..

Total a Pagan ...........=

0,00

0,00

0,00

0,00

17.745,00

17.745,00

17.745,00

0,00

0,00

0,00



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PA.RECER 4Uf SS PkratfkCTPAL

JURiDICA

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidadc Pregäo Presencial fl. 0 095/2014

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital e de Contrato
os quais tern por objeto a contratação de empresa(s) para execuçäo do

transporte escolar.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçoes do objeto da presente licitação, descrição do objeto, vigência da
contratação e estirnativa de preços, bern come, a inforrnação referente a dotação
orçamentána para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise

jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do COntrato, opinamos
que as mesrnas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de juiho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem

executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que

cornprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 06

DAB/iR 29.724
Assessor Ju?Idico Municipal

Processo LicitatóriTj
I Foiha _________

(	 Pajo8gg4o - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b'r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pato B rag adoPrefeitura do MunicIpio de
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 06 de junho de 2014.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Educaçäo e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitaçao deste Departamento, visando a Contratação de Empresa para a Prestação
de Serviços de Transporte Escolar, vimos comunicar que de conforrnidade corn as informaçöes da
Secretaria, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitaç5o, de abertura de processo Iicitatório na Modalidade "PREGAO, NA
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO POR ITEM", de acordo com o disposto na legislaçäo
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Ate n ciosa m ente

4:gcjpio

[Processg LicitatOrio
Folha no______________

Pato Bragado - PH

1w. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 095/2014

INTERESSADO; PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA
TIPO: MENOR PREO POR ITEM

A Prefeitura do MuniIpio de Pato Bragado -. PR, torna páblico, para conhecimento dos
interessados, que as OYhlOmin do dia 23 de junho de 2014, nas dependencias da Sala de
Reuniöes da Prefeitura, será realizada a sessao para a abertura dos envelopes contendo a
Proposta Cornercial e documentaçao de Habilitaçäo para o Pregão, na forma Presencial n.2
095/2014, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos do presente Edital e seus anexos, de
acordo corn o disposto na Iegislaçäo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

o horário Para pro tocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin horas, do die 2310612014, junto
ao setor de protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se inIcio ao recebimento dos envelopes.

1. Do objeto daIicitaço
1.1 Contrataçao de empresa(s) do ramo, para prestaçào dos serviços d&transporte Escolar.
1.2 Todas as normas para a prestação dos serviços estäo previstas no'detalharnento constante
do Termo de Referéncia, Anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERENCIA AO OBJETO DESTA LICITAçA0
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apreséntado fora dos envelopes 1
e 2, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de I-Iabilitaçao, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credénciamento;
Anexo III - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçao de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF;
a ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaraçäo de inexisténcia de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçao, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçao de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso. 	 . .
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 	 [Processo Fltatdrbo IAnexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 	 Folha n° C)

(	 Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.512/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paranã

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderão participar desta licitaçao, ernpresas que estejarn regularmente estabelecidas no
Pals, cujo ramo e finalidade de atuaço sejarn pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaço direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa fIsica;
b) empresa em regime de consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissolucão,Jiquidaçao;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou
contratar corn a Administraçao Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administraçao Püblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou juridicas citadas conforrne arigo 9•2 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4- DO INICIO DASESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregào realizar-se-a no dia 23 de junho de
2014, as 09hOOmin, na Sala de Reuniöes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no prirheiro dia ütil subsequente
ern que houver atendirnento no Paço Municipal, no mesrno local e horMio originalrnente fixado.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preârnbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Docurnentaçao de Habilitação se darã no lotal e horário
estabelecidos, na p sendo admitido atraso, mesrno involuntàrio, considerando-se como horário
de entrega o const ante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessào, nâo serà aceita a apresentaçao de quaisquer
envelopes e /ou docurnentos, a nào serem as que estäo dentro dos envelopes ou em rnaos
dos representantes presentes, ate o momento de declaraçao de abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos os docurnentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçâo, deverao
ser ernitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carirnbo do CNPJ da rnesrna;

4.3. A Sessao Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordern
dos seguintes procedirnentos:

	

4.3.1	 Credenciarnento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebirnento da Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação (a ser apresentada bra de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Ahálise das Propostas de Preços para fins de classificaçao das proponentes
Para a etapa de apresentaçâo de lances verbais; 	

rFolha
rocesso Liçitatorio 1	4.3.5	 Realizaçao da etapa de apresentaçäo de lances verbais; 

	

4.3.6	 Classificaçao das Propostas dePreços; 	 Pato Bragado - PR
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4.3.7	 Avaliação da Documentaçao de Habilitaçao da(s) proponente(s) que
tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçäo exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçoes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAç6E5
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 09512014
DATA DEABERTURA: ...........- HORARIO: 09HOOMIN
ENVELOPE N- 9 01- "PR 9 P05 TA"

PREFEITURA D0.MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISS,40 PERMANENTE DE L1C!TAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 09512014
DATA DEABERTURA: ..............- HORARe'Q: 09HOOMIN
ENVELOPE N.2 02- 'V 0 Cu MEN TA A o"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua
portuguesa, salvo quanto as expressöes técnicas de uso corrente, no contendo rasuras,
emendas, borröes ou entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2 Ter suas páginas numeradas sequencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas
em pasta, devidamente fechada;
6.3. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estaduat (ou municipal, se for o caso) da
proonente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.4. Conter identificaçao do ntmero do Pregäo;
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, na sua
ültima página, e rubricada nas demais.
6.6. Conter descriçao completa, detalhada e precisa do objeto da Iicitaçào, em conformidade
com as especificaçoes contidas neste Edital e seus Anexos;
6.7 Apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor ern reals por KM
rodado, para o item em que estiver participando. No preço já deverá estar incluldo todas as
despesas do objeto em pauta, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigaçoes trabalhistas e
previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes, combustive[ e/ ou que venham a incidir
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sobre o objeto desta Iicitação. Anexo a proposta de precos, a Licitante deverá obrigatoriamente
apresentar PlanlIha de formaçäo de custos.
6.7.1) Anexo a proposta de preços deve estar o Atestado de v/s/ta 00 local do realizaçäo do
Transporte esçolar, realizada pelo representante legal do empreso, a ser expedido pela
Munkipalidade, declarondo que a proponente vistoriou e conhece as condiçàes e o local onde
deverüo ser executados as serviços, a ser realizada ate as 11h30min do dia 2010612014. Se a
proposta vier desacompanhada desta Declaraçüo, a mesmo f/ca automaticamente
desclassificada.
6.8 Conter indicaço do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Pregäo, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão püblica do Pregão.
6.9 Cotar preço para todos os itens que manifestar interesse emparticipar;
6.10. No preço deverâo estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos coma frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas corn o fornecimento do objeto da presente licitação.
6.11. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaçäo:

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçOes estabelecidas neste Edital e em
seus Anexos.

6.12 Será devolvida lacrada, e será desciassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitaçao, nos termos deste Edital; conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço contratado nào sofrêrá qualquer reajuste pelo periodo de 01 (urn) ano a contar
da data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposiçáo do equilibrio econômico-
financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente com
documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reals,
observado a padrão monetário ofjcial, inclusive para fraçäo.
7.2 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as des pesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejarn elas
diretas ou indiretas.
7.3 Serão desciassificadas as propostas que apresentarem preço global superior a R$ 2,90 (dois
reals e noventa centavos) por KM rodado.

8- DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferéncia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situaçOes em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) 1-lavendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente a prazo de 02 (dais) dias óteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
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em que for declarado vencedor do certarne, prorrogáveis por igual periodo, a critérlo da
Adrninistraço PCiblica, para a regularização da docurnentaço, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissào de eventuais certidoes negativas e positivas, corn
efeito, de certido negativa;

b) A não-regularizaçao da docurnentaçâo, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadência do direito a contrataço, sem prejuIzo das sançôes previstas no art. 81 da Lei
n 2 . 8.666, de 21 de setembro de 1993, sendo facultado a Administraçào convocar as
proponentes rernanescentes na ordern de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revbgar a Iicitaço.

8.2 Em ocorrendo o ernpate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplernentar
n. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessâo sua nova proposta, a qual será reduzida a termo na cornpetente
Ata.
8.2.1 Caso a proponente no tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renáncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Cornplementar n. 2 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidâo Simplificada da Junta Comercial,
Declaraçao de Enquadramento devidamente arquivada no registro Cornpetente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A cornprovaçäo da condiçào de microempresa ou ernpresa de pdqueno porte de que trata
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas cornerciais, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatorio (ern
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDIçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado com a ernpresa vencedora, terá viência por urn perIodo de 12
(doze) rneses, contados a partir da assinatura do rnesmo,.podendo ser prorrogado, caso haja
interesse entre as partes.
9.2 Os serviços referentes ao processo Iicitatório em cornento, deverâo ser prestados no
teritório municipal de Pato Bragado, atendendo as determinaçoes da Secretaria Municipal de
Educaçâo e Cultura;
9.3 As despesas com pessoas, velculos, material de consumo e a manutenção dos equiparnentos
necessários a execução dos serviços seräo de responsabilidade exclusiva da Licitante Vencedora
deste Processo;
9.4 Os serviços deverão ser prestados diariamente, conforrne calendário escolar do MunicIpio de
Pato Bragado - PR.

10. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.1 As faturas par parte da Licitante vencedora, deverão ser protocoladas ate o dia 05 (cinco) de
cada més, considerando-se a quilometragem percorrida no mês anterior, detalhada no Termo de
Medição expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Os pagament 	 serão
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efetuados mensalmente, ate o 10 9 dia ütil, mediante apresentaçäo dos documentos de cobrança
contratualmente definidos, que somente serão processados após liberaço do órgão
competente.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nümero da licitação, nOmero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberaçào do pagarnento fica condicionada a apresentaçào de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (lNSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Ernpresa no
cumprirnento dos encargos sociais instituldos par lei;

10.6 As retençöes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mo de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e seräo retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for ocaso.
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
lnforrnamos a existéncia de previsào de recursos orçarnentários par assegurar o pagamento
decorrente da aquisição de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes DotaçOes Orcamentárias:
02.005 —Secretaria de Educaçüo e Cultura
123611150.2.024 - Pro grarna de Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1754 — Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1759 — Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1764 — Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1769 — Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1774 - Despesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1779 — Despesas corn Transporte Escolar

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILFrAçA0) E
SEU CONTEUDO

A Habilitaç3o Para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto .a seguir, quais
sej am:
11.1 Os documentos necessários a habilitaço deverào ser apresentados em original, cOpia

autenticada par tabeliao de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessäo de abertura deste Pregäo.

11.2 Os documentos deverao ser entregues, preferencialrnente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a firn de permitir celeridade na sua conferéncia e no seu exame.
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11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devern
apresentá-lo, ficando dispensados da apresentaçäo dos documentos descritos no subitem
11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As dernais proponentes, não cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os docurnentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo Juridica será dernonstrada pela apresentaçào dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteração, no caso de

sociedade empresária lirnitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açöes,
acornpanhado de docurnento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentacäo dos seguintes docurnentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), ernitida pelo Instituto

Nacional de Segura Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), ernitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade Para corn a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidao Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e DIvida Ativa da Uniâo.

11.6.5 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidâo quanto a Tributos
Municipais), do dornicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao)

11.7 A prova de, regularidade fiscal poderá ser feita por certidäo positiva, desde que tenha
efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certido positiva corn efeitos de negativa a certidäo onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Näo vencidos;
11.7.1.2 Ern curso de cObrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçäo da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo
näo constar da lei ou nos prOprios docurnentos, serão considerados válidos os docurnentos
ernitidos no periodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de cornprovaçäo da Qualificaçâo Econômico-Financeira dever5o ser apresentados
os seguintes docurnentos:
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11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo CartOrio Distribuidor
da sede da pessoa jurIdica, corn data nào superior a 30 (trinta) dias da data lirnite
para recebirnento das propostas, se outro prazo näo constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio anterior (2013).

11.10 Para fins de comprovaçào da Qualificaçäo Técnica deverão ser apresentados os seguintes
documentos:
11.10.1 Certificado de Registro e Licenciamento dos velculos a serem utilizados para a

realizaço dos serviços, os quais deverão estar em norne da Licitante, ou mediante
comprovação de Locação destes - CRLV - Art. 124, 131(exercIcio 2014).

11.11 Outros documentos a serem apresentados:
11.11.1 Declaraçäo do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;
11.11.2 Declaração, de inexistência de impedirnento legal para !icitar ou contratar corn a

Adrninistração, conforme rnode!o Anexo;
11.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçao de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregäo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
máximo de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no
endereço mencionado no preârnbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislaçäo
disciplinadora do procedimento, rnediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o
custo de reproduçao gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Muhicipio de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente,
das 08hoOrninh as 12hoorninh e das 13h3ominh as 17hoorninh.

12.4 Os esclarecimentos deveräo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntarnente corn aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questOes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, serão•
divulgadas Para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçâo da ernpresa consulente.

13- DA SoucITAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificaçao(Oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seusAnexos,

o acolhirnento do pedido de providências ou de irnpugnaço exige, além da(s)
alteraçào(âes) decorrente(s), designaçào de nova data para a realização do certarne e
divulgaçào da rnesma forma dada ao ato convocatório original.
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14—DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverào estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentaro ac, Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente
que contenha fotografia, e portando Terrno de Credenciarnento, de conforrnidade corn 0
rnodelo çonstante no Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelo pes.e luntamente

corn cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da pr000nente, deverá
prever expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 forrnular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçào dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenção deinterpor recurso administrativo

ao final da sessâo püblica ou, se for o caso, manifestar-se irnediata e
rnotivadamente sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessäo;
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar tod ps os dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se •o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assernelhado, o Credenciamento deverá ser mediante apresentaçäo do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
regitro comercial, devidamente registrado na Junta Cdrnercial, no qual estejarn
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçöes em decqrrência
de tal investidura.

14.1.3 nosdernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo
de Credenciarnento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sempre
acornpanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, com poderes especIficos para representar o licitante ern todas as
etapas do Pregão.

14.2 A näo apresentação do Terrno de Credenciarnento citado no subitern 14.1 não será motivo
para desclassificação oti inabilitaçao da proponente, mas impedirá que o representante se
rnanifeste ou responda em norne da proponente durante a sesso,. para as etapas de.
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) (mica proponente.
14.5 A ausência da dociirnentação referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua

apresentação ern desconforrnidade corn as exigências, impossibilitará a participacão da
proponente na fase de apresentaçäo de lances verbais do Pregão, rnantido o preço
apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do
rnenor preço.
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14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusào da proponente por ele representado, salvo autorizaço expressa do Pregoeiro;
neste caso, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, seré
mantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente excluida.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO: RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçAO E DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberao
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçao, que deverá ser a p resentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçào, ou a sua apresentaçào em desconformidade com

a exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante,
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á
aabertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e fl. 2 2 (Documentos de Habilitaçao).
152.1 A ausência de identificaçao na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, näo constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREcos)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a documentação de habilitação.
16.1.1 Se, por equlvoco, for aberto o envelope conterido os documentos de habilitaçào, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteOdo, recoihendo a rubrica dos
presentes sobre o lacre. 	 - -	 -

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessao.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir a disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo Perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demaisroponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbOlico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço maxima admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçäo provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.
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16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta corn o rnenor prep e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço GLOBAL
ofe rta do.

16.7 Se näo houver, no minima, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitern anterior,
poderào as autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novas lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou rnais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordern de classificaçáo, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentaço de lances vebais.

16.9 Havendo uma Unica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
rnediante justificativa, pela suspensäo do Pregào, inclusive para rnelhor avaliaçào das
regras do Edital e de seus Anexos e das lirnitaçöes do mercado, ou pela repetição do Pregão
ou, ainda, pela sua continuidade, desde que nào haja prejuIzos a Administraçâo.

17- DA CLASSIFIcAçA0 E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificaçao das propostas, incluindo propostas selecionadas e nào selecionadas para
essa etapa, na ordem crescente de preços.

17.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 üftimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaçäo de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes nào classificadas para

a etapa de lances verbais, e a dasclassificadas que optararn por não apresentar
lances verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada em primeiro lugar, decidindo rnotivadamente a respeito, sendo
facultado a eta negociarvisando obter melhorpreço.
17.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na cornparaçäo do preço obtido corn os preços

atuais praticados no rnercado ou corn os preços ofertados ern licitaçöes anteriores,
sendo que as inforrnaçOes utilizadas na sua decisão devern ser anexadas aos autos
do processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a dernonstraçào da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçOes sabre as custos,
inclusive com apresentaçào de planilhas e dernonstrativos que justifiquem sua proposta.

17.5 Em caso de näo apresentação ou de insuficiência das informaçöes rnencionadas no subitern
anterior, a Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornover
despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hlpOtese ern que
procederâ ao exame da proposta da proponente classificada na sequéncia.

18- DA vERlFlcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS
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18.1 Superada a etapa de classificaçâo de propostas e análise da proposta de preco da
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentaço de habilitaçào da mesma, procedendo a verificaçäo dos respectivos
documentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito deproceder ao exarne dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

18.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
18.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitaçao;
18.3.2 A apresentaçäo de documentos corn prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentação de documentos cornprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
18.3.4 A substituição dos documentos exigidos para •habilitação por protocolos de

requerimento de certidoes;
18.3.5 0 nâo cumprimento dos requisitos de habilitação; e
18.3.6 A apresenta.çäo de cópias desacompanhadas de originals pará autenticação, quando

nào autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela prôpria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente a sessão.

18.5 Constatado o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá 'manifestar imediata e
motivadarnente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes
procedimentos:

.18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurs9 e reformar sua
deçisào Cu, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias Uteis,
contados a partir do dia seguinte ao da realizaço do certarne, para apresentação
das razOes do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro,
mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIplo de Pato
Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOrnin;

18.6.2 As demais proponentes sero intimadas para apresentar contra-razäes ao recurso
interposto, se assim o quiserern, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no mesmo
local e horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisào do Pregoeiro terá eteito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos irnpetrados contra as

suas decisöes, assim como encaminhá-los para a autoridade comptente proceder
ao julgamento;

18.6.5 Cabe a autoridade cornpetente 0 julgamento do recurso;
18.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçào apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e

	

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CN1PJ 95.719.47	 .d40cesso Liitatório

	www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - 	 'Folha no______________
Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

18.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçäo e
a homologaçäo;

18.7 A falta de manifestaçâo imediata e motivada por parte das proponentes importaré na
decadênçia do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da Iicitaçào a
proponente vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desciassificada e
das proponentes classificadas não declaradas vencedoras permaneceräo sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçào da contrataçâo.

18.9 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitaçäo das proponentes em um ünico
momento ou, ainda, se as trabaihos näo puderem ser concluIdos e/ou surgirem dOvidas
que nào possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspenso da sessão,
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a
continuidade da sessào em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensào dos trabalhos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após a Pregoeiro t&-la declarada
ençerrada.

18.9.2 OPregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelàs proponentes, devendo
reexibi-Ibs na reabertura da sessäo.

19—bA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuarâ o julgamento e, apOs proferir a decisão, procederá a
adjudicação do objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregào;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará a resuttado do Pregãb.
19.2 1-lomologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade. da proposta, para assinar o Contrato, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data de convocaço.
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

periodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçäo por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de tat invéstidura; e
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19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ott cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
adjudicatário, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn
poderes especIficos para assinar o Contrato.

19.4 Como condiçao para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçOes de habilitaçäo.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrümento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçao, caracteriza 0
descumprirnento total da obrigaçäo assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
esta be I eci d as.

19.6 As situaçOes que, eventualmente, näo forern contempladas pelo contrato, regular-se-äo
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
corn o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, oçasiona rescisâo do contrato, e autoriza a Administração a
convocar a próxirna proponente, na ordem de ctassificaçäo, para assinar novo Contrato.

19.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando 0 convocado nào assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer clasr disposiçoes do item 19.4
retro, convocar Os proponentes remanescentes, na ordem de clasificação, para faz8-lo em
igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto
ao preço, ou revogar a licitaçao, sem prejuIzo da cominação prevista no art. 81 da Lei
8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
20.1 A entrega do objeto desta Iicitaçào deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste

edital.

21- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteraçao contratual para restabelecer a relaçào que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiçäo da Administraçào Püblica para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilIbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis,
retardadores ou impeditivos da execuço do ajustado, ou ainda, em caso .de força maior
caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica extraordinària e
extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçao que as partes pactuaram

inicialmente deveräo ser demonstrados por rneio do preenchimento de Planilha de
Decornposiçào de Preps.

22- DAS PENALIDADES
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22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as
seguintes penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaração de inabilitaçäo.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumpnimento de obrigaçöes fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Advertência1 multa de 10 % (dez par cento) sobre a valor total do Contrato e

suspensão temporánia do direito de licitar e contratar com o MunicIpio de Pato
Bragado e pessoas junidicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuizo
das demais cominaçöes legais.

22.1.4 Impedimenta de licitar e de contratar com a Administração Páblica e pessoas
jurIdicas pelas rnesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja
prornovida a reabilitação perante a própnia autonidade que aplicou a penalidade,
quando:
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
22.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
22.1.4.3 Nào mantiver a proposta, injustificadarnente;
22.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
Iicitatório;

	

22.1.4.5	 Fizer declaraçao falsa;
22.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
22.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçào do Contrato.

22.2 Comprovado impedimenta ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administraçao Póblica, ficará a fornecedor isento das penalidades.

22.3 As sançôes previstas no subitem 22.1 serão aplicadas sucesivamente, iniciando-se pela
mais branda e culminando na mais severa.

22.4 A sançâo de impedimento de licitar e contratar com a Administraçäo Póblica poderá ser
aplicada ao fornecedorjuntamente com a de multa prevista no subitem 22.1.3.

22.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificaçäo, podendo a autonidade competente determinar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

23- DA REvOGAçAO E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade competente para determinar a contrataço poderá revogar a Iicitaço em

face de razöes de interesse püblico, derivadas de fato supervenienfe devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la par
ilegalidade, de ofIcio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

	

fundarnentado.	 Processo Licitatário
Foiha no____________

23.2 A anulaçao do procedimento Iucitatorio induz a do Contrato.	 I	 Pato BragSo- PR
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23.2.1 As proponentes nâo terào direito a indenizaço em decorréncia da anulaçâo do
procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprirnento do Contrato.

23.3 A cornunicação da anulaçäo ou da revogaçäo do procedirnento Iicitatório deverá ser teita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebirnento, promovendo-se a
juntada dos respectivos comprovantes aos autos.
23 . 3 .1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a

comunicaçäo será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação,
por duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
licitatOrio a contar da ültirna publicação.

24- FORO
24.1 As questOes decorrentes da exëcução deste Pregào que nào possam ser dirimidas

administrativamente serâo processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de junho de 2014.

unkipio

Proceso

Foiha no__c
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TERMO DE REFERENdA - Descricâo do Obieto e demais informacôes
PREGAO PRESENCIAL fl. 2 095/2014

1. Objeto do Iicitaçäo
Contrataçào de empresa(s) para prestaçäo de serviços de Transporte Escolar, conforme
relacionado:

ITEM HORARIOEMQUEO	 ROTA	 TOTALDE
ONIBUS DEVE ESTAR	 KM FOR

NA ESCOLA 	 VIAGEM
01	 07h35rnin	 Recolher Os alunos das Linhas: Km 09, Km05 e	 36 km

Oriental, trazendo-as ate a Escola.
02	 07h35rnin	 Recolhee os alunos das Linhas: Barigui, XV de	 32 km

Novembro, Itapiranga, trazendo-as até.a Escola.
03	 11h30min	 Buscar os alunos na escola, e levá-Ias de volta as	 43 km

suas residéncias, localizadas nas Linhas: Km09, Km
•	 05, Oriental e Mutiräo.

04	 11h30min	 Buscar as alunos na escola, e levá-Ias de volta as	 32 km
suas residências, localizadas nas Linhas: Barigui, XV
de Novembro, Itapiranga, ate a Escola.

05	 13h20m	 Recolher os alunos das localidades/linhas do	 44km
Mutirâo,XVde Novembro, Itapiranga, Oriental,
Km 05, Km 09, e Mutirão, trazendo-as ate a Escola

06	 13h20m	 Recolher os alunos das localidades/linhas Arroio 	 35,5 km
Fundo, Flor do Sertào, Dois Vizinhos, Km 13,
trazendo-as ate a Escola.

07	 lJhOOmin	 Buscar as alunos na escola, e levá-las de volta as	 35 km
suas residèncias, localizadas no Mutirao, Linhas XV
de Novembro, Itapiranga, Oriental, Km 05 e Km
09.

08	 lJhOOmin	 Buscar os alunos na escola, e levá-las de volta as	 35,5 km.
suas residências, localizadas nas Linhas Arroio
Fundo, Flor do Sertào, Dois Vizinhos, ate a Escola.

1.1 Os alunos devem ser trazidos e recolhidos junto a Escola Municipal Marechal Deodoro,
localizada na Rua Guaira, esquina corn a Rua Paranaguá, MunicIpio de Pato Bragado - PR.

1.2 0 ano letivo do Calendário escolar do MuriicIpio de Pato Bragado, tem previsäo para 200
(duzentos) dias de aula.

2. Condiçöes pan Assinatura do Controto - Corn base no Legislaçüo de Transito
A Contratada deverá seguir o que dispöe a Lei Federal n 2 9.503/97 (COdigo Nacional de
Trânsito), em especial o disposto nos Art. 136 a 138, com relação a segurança no transporte de
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passageiros, especialmente crianças, cabendo a Contratada toda a responsabilidade por
quaisquer tipos de acidentes, durante o perIodo.em que estiverem sendo transportadas.

DOCONDUTOR
- ter idade superior a 21 anos - CIB. Art. 138, I;
- ser habilitado na Categoria D e/ou E - CTB. Art. 138, II e 143, V;
- ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (resoluçoes
n 9 55 e 57/98) e em curso de treinamento de prática veicular em situacão de risco - CTB. Art.
138, V e 145, IV, devendo apresentar o certificado de conclusão do curso ou documento
equivalente;
-Apresentar Certidäo negativa de registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de
homitIdio, roubo, estupro e corrupção de menores, dos condutores dos veiculos.

DOS VEICULOS
Registro de Licenciamento e Documentos:

Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV - Art. 124, 131;
- Comprovantede pagamento do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veIculos
automotores de via terrestre - DPVAT
- Comprovante de pagamento do Imposto sobre propriedade de velculos.
- Laudo Técnico ernitido por empresa credenciada pelo DENATRAN e INMETRO.
- Somente poderão realizar o transporte dos escolares, os veIculos que apresentarem
semestralmente, este Laudo Técnico, atestando as boas condiçOes de rodagem de velculos a
serem utilizados no transporte escolar. 0 referido Laudo deverá conter para todos os veiculos, os
seguintes itens de inspeçãci, entre outros: alinhamento, suspenso, frelo de serviço, frelo de
estacionamento e analise visual. 0 primeiro laudo deverá ser apresentado quando da assinatura
do contrato.
- Todos as veIculos de transporte escolar terão de ter faixa escrito ESCOLAR.

Dos Equipamentos:
Os veiculos deverão estar equipados corn cintos de segurança (item obrigatório), um para cada
passageiro, devendo ser o uso exigido pelo próprio motorista, sendo cobrada multa de 15% do
valor mensal do contrato no caso de descumprimento.desta cláusula;
Os veIculos deverao dispor de um banco (poltrona) para cada passageiro,.ou seja, o nümero de
assentos nào pode ser inferior ao nümero de alunos, para que ninguém fique de pé (no minimo
30 lugares sentados). Os assentos devem ser confortáveis, e nào podem estar danificados,
podendo ocasionar lesöes ou acidentes com as alunos transportados.

Da Contrataçâo de Seguro
Os contratados devero comprovar contrataçäo de seguro contra danos corporais a passageiros,
danos morals a terceiros não transportados, danos morais a passageiros, APP e APC/Morte e
invalidez, devendo ser apresentado cópia dos documentos oficials da contrataço mencionada,
quando da assinatura do contrato.
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Da Subcontrataçâo
Não será permitida a subcontrataçao, sendo causa de rescisäo contratual, exceto em casos
excepcionais previamente autorizados.

Da Limpeza e higiene do velculo
Será cobrado multa de 15% do valor total do contrato caso, após vistoria, que seré realizada a
qualquer tempo, sem prévio aviso, no caso do velculo não apresentar condiçOes minimas de
higiene e lirnpeza.

o motorista, bem como o proprietário do velculo fica desde já obrigado a informar quando da
desistência de algum escolar, que modifique o percurso, sendocobrado multa de 15% do valor
total do contrato no caso de nãohaver comunicaço de redução ou rnodificação do percurso
contratado.

Da Comprovaçâo das Obrigaçöes
Fica o proprietário dos velculos, obrigado a comprovar mensalrnente, o cumprimento das
obrigaçOes previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS), para com seus funcionários.

Da Rescisâo Contratual
Depois de assinado o contrato, o mesmo será automaticàrnente rescindido nos seguintes casos:
Manifesta deficiência do serviço;
Reiterada desobediencia aos preceitos estabelecidos na legislaçào e no contrato;
Falta grava a juIzo da contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a
ampla defesa;
Paralisaçâo ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou
força rnaior;
Descumprimento do prazo para inicio da execução do serviço;
Prestaçäo do serviço de forma inadequada;
Perda, pela contratada das condiçoes econôrnicas, técnicas ou operacionais necessárias a
adequada prestação do serviço;
Descumprirnento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante;
lncidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal n 2 8.666/93.

DISPOSICOES GERAIS:
Seré firmado contrato corn o proponente vencedor da licitação, nos termos da Lei, n 2 8.666/93,
texto vigente e terá vigência a partir do dia 01/08/2014, podendo ser o contrato rescindido a
qualquer mornento, principalmente no caso dos alunos que utilizam o trasporte escolar
deixarern de utilizá-lo.
A Adrninistraçäo Püblica Municipal, reserva-se o direito de rejeitar todas as propostas, bern
corno, o de revogar a presente licitação por razöes de interesse do serviço püblico, sern que
assista aos interessados direitos a qualquer.indenizaçao;
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Todos as serviços serão tiscalizados pelo MunicIpio através da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura a qualquer hora;
Em caso de reclamaçao, a contratada deverá prestar as esciarecimentos que forem solicitados
pelo MunicIpio, sempre via protocolo;
A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos as prejuIzos que venham do!osa ou
culposamente prejudicar a MunicIpio, quando. da execuçäo dos serviços;
A contratacla que não satisfazer os compromissos assumidos, será notiticada via protocolo e
reincidindo na falta poderá ter seu contrato rescindido;
o contratado tica obrigado a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou
supressöes que se fizerem necessárias nas compras ate 25%(vinte e.cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
o MunicIpio reserva-se ao direito de alterar as horários dos serviços, de acordo corn a sua
conveniência e a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. Os serviços sero executados
nos itinerários indicados, entretanto se na vigência do contrato ocorrer mudança de itinerários
ficará a empresa obrigada a executá-los; ou poderá existir alteraçoes nas quantidades de alunos
a serem transportadas, bern coma, nos quilômetros rodados e suas respectivas linhas em
decorrência de novas matrIculas. Caso haja necessidade de reestruturaço das linhas, tais
alteraçöes serão efetuadas pela Prefeitura, em conformidade com a Lei n. 2 8.666/93, Art. 65,
Parágrafo Primeiro;

DAS PENALIDADES A SEREM APLICADAS As EMPRESAS:
A licitante vencedora do presente certame que se recusar, injustiticadamente a assinar a
contrato, ou assinar e transferir a direito de transportar as alunos para outra empresa será
aplicada multa de 10% (dez par cento) sobre o valor total da proposta (considera-se o valor total
do exercIcio), conforrne artigo 81 da lei 0 8.666/93, e será rescindido a contrato.
Além da multa, a Municipio poderá aplicar as seguintes penalidades.
a)- advertencia;
b)-suspensao temparária de participar em licitaçOes e impedimento em contratar corn a
Adrninistração Püblica, par ate 02 (dois) anos;
c)-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administraçào Póblica,
cornunicando aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem as motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a própria
autoridade da puniço ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade que seré concedida sernpre que a contratado ressarcir a Adrninistraçäo
pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de sançäo aplicada cam base no inciso
Ill do art. 87 da lei Federal n 2 8.666/93.
d)- Também, pela recusa injustificada em assinar a contrato, par parte da (s) vencedora (s), no
prazo previsto no edital, será imputada a(s) empresa (s) licitantes vencedora (5), a pena prevista
no art. 87, III, daLei de Licitaçöes.

OBS.: Os serviços a ser (em) prestado (s) deverá (aa) obedecer as normas e padröes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturatmente se
espera, conforme deterrnina a Código de Detesa do Cansumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL n. 2 ......./2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa 	 inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

a	 .	 , neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RGCPF/MF____________

residente na
Bairro	 ,	 Cidade	 de

peto presente instrumento de rnandato,
seu(s)	 Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF_________________________

no

Estado
nornela e constitui,

residente	 na
Bairro

Cidade	 de 	 Estado
a quern confere(rn) amplos poderes para junto ao MunicIpio de

Pato. Bragado, praticar os atos necessários corn relação a licitação na modalidade de Pregäo
Presencial sob n 2____ usando dos recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar
preços e dernais condiçöes, confessar, transigir, desistir, firrnar comprornissos ou acordos,
receber e dar quitaçäo, obtendo ainda, substabelecer esta ern ouftern, corn ou sern reservas de
iguals poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern especial, para esta Iicitação.

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presente.

de	 de 2014..

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG /C P F
Função

-	 .	
Processo Licit$ôrio

IFolhan°_____________
( _.PatoBragaao - PR
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 Ole 02)

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 •, portador(a)

do documento de identidade RG n. 2	, emitido pela SSP/____ e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçào exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Repitsentante Legal
RG /C P F
Funçào

Processo Licitatôrio
Folhan°________

Veto Bragado - P
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL n. 2 ..... ./2014.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

	

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

	

portador(a) do docurnento de identidade RG n. Q	, emitido pela SSP/____ e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedimento legal e que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratár corn o Poder Póblico, ern qualquer de
suas esferas.

Por serexpressào da verdade, firrnamos o presente.

,-de 	 de 2014.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Processo Licitatôrio
Foiha n°______________

Pam Braaado - PR
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do
documento de identidade RG n. 9 __, emitido pela SSP/, e do CPF n.9 
DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6 2, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de
setembro de 1889, encontra-se em situaçäo regular perante o Ministério do Trabaiho no que se
refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da CorIstituiço Federal, ou seja,
näo mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, näo mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,_de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/C P F
Funço

Processo Licitatãrio
Folha n°_) 0

Pam Bragado - PR
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL n. 2 ....../2014.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do docurnento de
identidade RG n. 2 ______ ernitido pela SSP/, e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas
da Lei, que, que •nào existern irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçäo
Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firrnamos o presente.

______ de 	 de 2014.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

• =t6rio
R
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ANEXO VI

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL fl. Q ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereço	 , por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n.2 
ernitido pela SSP/____ e do CPF n. 9	, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
corno	 (rnicroempresa ou empresa de pequerio porte, conforme
o caso) nos termos do Artigo 32 caput, intisos I e II da Lei Cornplernentar 122/2006.

Por ser exprêssão da verdade, firmarnos o presente.

,-de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

I Processo Liätatario
FoUia n°___
L Pato Bragado -PR
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereco corn pleto, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ___ de 2014.

A Comisso de Licitaço
Ref.: PREGAO PRESENCIAL n.9

Apresentamos e submetemos a apreciaco de Vossas Senhorias nossa proposta de preps relativa ao
fornecimento dos serviços de transporte de estudantes conforme descrito no Anexo I - Licitação
modalidade Prego 095/2014, sendo:

ITEM	 HORARIO EM	 ROTA	 TOTAL DE	 Valor par
QUE 0 ONIBUS	 KM POR KM rodado
DEVE ESTAR NA	 VIAGEM	 (R$)

ESCOLA
01

02

nexo rianuna ae rormaçao ao custo par rivi roaaao.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Dados Bancários:

No (s) prep (s) propostos serâo considerados todas as obrigaçôes previdenciárias, fiscãis, comerciais,
trabalhistas, tributárias, seguros, tarifas, garagern para as veiculos, alimentaço e moradia para Os
motoristas, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sabre o objeto
licitado.

Os preps propostos serâo considerados completos e suficientes para a adjudicaço do objeto desta
licitaçâo, sendo desconsiderada qualquer reivindicaçäo de pagamento adicional devido a erro ou ma
interpretação de parte da licitante. 0 valor cotado é dé nossa inteira responsabilidade.

Os preps propostos no serâo fixos, podendo haver reajuste ou reduçao de preps conforme a variaçâo
das refinarias, no mesmo percentual do custo apresentado nas planllhas.

Observacão: 0 percentual referente a combustivel, n5o poderá exceder a 40% do valor total
estando a proposta desciassificada caso isso venha ocorrer.

Estamos cientes de que, a apresentação DESTA proposta, implica na aceitaçâo do Edital, bern coma das
normas legais que regem a matéria e, se par ventura formos declarados vencedores, ainda ao
cumprimento de todas as disposicôes contidas nesta licitaçao.

Atenciosarnente,	 -	 I	 -
Processo LicltatOrlo

(assinatura do representante legal da empresa proponente)	 Foiha n° 0414
L PatoBregado - PA
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ANEXO VIII
TABELA DE CUSTOS
Meramente exemplificativa, podendo a Licitarite, formar sua tabela de formaçäo de custos a ser
anexada na Proposta de Preços.

[=
n-orlo
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ANEXO VIII
MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO - PREGAO PRESENCIAL N. P 095/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos ca Legislaçäo Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bra gado, Estado do Paraná. pessoa juridica de direito püblico
interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0 senhor ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n Q 903.579-6/PR e do CPF n2 034.113.979-34,
residente e domiciliado ná Avenida Continental, n. 2 919, MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado

	

inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n2	 ............................................. .estabelecida	 na
.....................................................................CEP ..................................neste ato representada par

seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula deldentidade n2.........................e
do CPF/MF n° .....................................residente e domiciliado na ..................................CEP ......................acordam e
ajustam o presentè contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes
subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2014 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das partes.

1-CLAU$IJLApRIMEIRA—DO0BJETO:
Contrataçäo de empresa(s) para prestaçäo de serviços de Transporte Escolar, conforme relacionado:

	

ITEM	 HORARIO EM QUE 0	 ROTA	 TOTAL DE	 Valor por
ONIBUS DEVE ESTAR NA	 KM POR	 KM

ESCOLA 	 VIAGEM	 rodado
01	 07h35min	 Recolher os alunos das Linhas: Km 09, Km05 e	 36km

Oriental, trazendo-as ate a Escola.
02	 07h35min	 Recolher as alunos das Linhas: Barigui, XV de 	 32 km

Novembro, Itapiranga, trazendo-as ate a
Escola.

03	 11h30min	 Buscar os alunos na escola, e t levá-las de volta	 43 km
•	 as suas residências, localizadas nas Linhas:

Km09, Km 05, Oriental e Mutiro.
04	 11h30min	 Buscar os alunos na escola, e levá-las de volta 	 32km

As suas residências, localizadas nas Linhas:

	

•	 Barigui, XV de Novembro, Itapiranga, ate a
Escola.

OS	 13h20m	 Recolher as alunos das localidades/linhas do	 44km
Mutiräo, XV de Novembro, ltapiranga,
Oriental, Km 05, Km 09, e Mutiro, trazendo-
as ate a Escola

06	 13h20m	 Recoiher os alunos das localidades/linhas	 35,5 km
Arroio Fundo, Flor do Sertão, Dois Vizinhos,
Km 13, trazendo-as ate a Escola.

07	 17hOOmin	 Buscar Os alunos na escola, e levá-las de volta 	 35 km
as suas rèsidências, localizadas no Mutirão,	 -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95•719•472/0001 i6scluesbu LIt.'IttUtlU
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Unhas XV de Novembro, Itapiranga, Oriental,
Km 05 e Km 09.

08	 17hOOmin	 Buscar os alunos na escola, e Ievá-Ias de volta	 35,5 km
as suas residéncias, localizadas nas Linhas
Arroio Fundo, Flor do Serto, Dois Vizinhos,
ate a Escola.

1.3 Os alunos devem ser trazidos e recolbidos junto a Escola Municipal Marechal Deodoro, localizada na Rua Guaira,
esquina corn a Rua Paranaguà, Municipio de Pato Bragado - PR.

1.4 0 ano letivo do Calendário escolar do Municipio de Pato Bragado, tern previsão para 200 (duzentos) dias de
aula.

1.5 Fará parte integrante deste Contrato, o Termo de referência, do Edital de Licitaç5o - Prego Presencial n.9
095/2014.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Ucitaço - Pregão Presencial n. 9 095/2014, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto corn ele não
conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaç5o financeira
O valor global anual deste contrato é de R$ ........considerando 200 (duzentos) dias letivos. Os valores unitários de
cada um dos itens é o constante na Cláusula Primeira deste Termo Contratual. Os valores unitários podero ser
reajustados e/ou reequilibrados, mediante requerirnento fundamentado, conforme previsão na Legislação vigente.
o pagarnento serâ efetuado em moeda corrente brasileira, ate o décimo dia do més subsequente da pr€staço dos
serviços. 0 faturat-nento deverá ser apresentado mensalmente, ate o quinto dia do més subsequente. Juntarnente
corn a Nota Fiscal de cobrança, deverá estar 0 relatório da quilornetragem percorrida no mês anterior, de acordo
com 0 Terrno de Medição a ser expedido pela Secretaria Municipal de Educaço e Cultura.
§ 1. 2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita Federal. § 2.
Na Nota Fiscal deverâ constar a discrirninação dos itens, niimero da licitação, nimero do Contrato e outros dados
quejulgarconvenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 32 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 0 nmero do CNPJ
apresentado nos docurnentos de habilitaço e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 4 • 2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em presa no cumprimento dos encargos socials
instituldos por lei;

§ 5.2 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancaria, devendo para tanto a Empresa vencedora informar
no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriarnente em nome
da mesma.
§ 6.. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçöes contratuais, Os pagamentos podero
ficar retidos ate posterior soluçâo.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário
A vigéncia deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Legislação vigente. As
despesas decorrentes da execuçäo do objeto deste contrato, correro por conta de recursos financeiros disponiveis
na(s) seguinte(s) Dotacäo(oes) Orcamentária(s):
02.005 - Secretaria de Educação e Cultura
123611150.2.024 - Pro grama de Transporte Es color
3.3.90.33.03.1754 - Despesas corn Transporte Escolor
3.3.90.33.03.1759 - Des pesas corn Transporte Escolar
3.3.90.33.03.1764 - Des pesas corn Transporte Escolor
3.3.90.33.03.1769 - Despesas corn Transporte Escolar Folha no

Pato ragaPR
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3.3.90.33.03.1774 — Despesos corn Tronsporte Escolar
3.3.90.33.03.1779 — Despesas corn Transporte Escolar

Cláusula quinta - Das penalidades
Em caso de inadimplemento a CONTRATADA estaré sujeita as seguintes penalidades:
1.Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido;
2. Suspensão do direito de participar de IicitaçOes realizadas pelo CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
dependendo da gravidade da falta;
3. DecIaraço de inidoneidade para licitar e contratar corn este Municiplo nos casos de falta grave, corn
comunicação aos respectivos registros cadastrais;

Cláusula sexta - Da Rescisão
Pelo descumprimento de qualquer urna das Cláusulas deste Contrato, 0 mesmo poderá ser rescindido, pelos motivos
previstos no artigo 78 ca lei 8.666/93, conforrne o caso. 0 Municipio reserva-se ainda, o direito de rescindir o
Contrato atra'vés de simples comunicaço ao Contratado caso haja interrupção, sem motivo justificado, nos serviços
contratados.

Cláusula sétima - Das alteraçöes
As alteraçöes do presente instrurnento somerite se tornarão válidas quando efetuadas através de Terrno Aditivo,
que passará a fazer parte do presente.

Cláusula oitava - Do foro	 -
Fica eleito o fo?o ca Comarca de Marechal Candido Rondon para dirirnir eventuais questöes que não forem
resolvidas na esfera administrativa.

E assim, por estarem justos e acordados firmarn o presente ern duas vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, em .............de .................de 2014.

MUN(C(PJO DE PATO BRAGADO- Contratante

Contratado

I Processo Licitatoriol
I Foiha n° _() 9'9.[	 Pato Bragado -
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICIT

A empresa abaixo identificada requereu junto a Freteitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Proceço licitatOrio:

Modalidade: Mtt
NYO3S

Objeto:

Data deAbertura:. 	 IS ( K

Hora: 03'/l1O )-vttl\

ldentificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

Razão

Endereço: XuD Gt&9	 fbC'vLkt	 t4'1,1"

Cidade: '1&t9 15kaQn.otQ	 CEP:

CNPJn: ftl	 .OjQ(ccC1- 'VPj

Teletone:

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, em .3

kh L
Assinatura do requerente 	 CPF/RG

=
no—LLq--

tôrio 1

R



CNPJ n2:

Telefor

Pesso

Email:

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identiticada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do
seguinte Processpl)citatório:

Modalidade: _j

N

Obi'

Data de Abertura:

Flora:

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razão Social:

Endereço:

Cidade: U S5.5'1I /01)01 .%-ó CEP:

Pato Bragado - PR, em

g'sinatura do requerenle 	 CPF/RG

Processo Licitatáriol
Folhan°_p6 0 	 I

Pato Bragado - PRJ



£ EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME

CNPJ No 03.538.541/0001-66
INscRIçAo MUNICIPAL n° 4156001-0

Rua Maringá, n° 945, Sala 1, Centro, Pam Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 9800-8212

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl.0 095/2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 03.538.541/0001-66, corn sede a Rua Maringá, n° 945, Sala 1, Centro,
Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo sócio, Fabio André
Bruxel, portador da carteira de identidade RG n° 8.601.001-1 SSP/PR e inscrito no sob
o no CPF n° 044.223.619-02, residente na Rua Getülio Vargas, n° 2990, Centro,
MunicIpio de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, pelo presente instrurnento de
mandato, nomeia e conshtui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) , Fabio André Bruxel,
portador da carteira de identidade RG n° 8.601.001-1 SSP/PR e inscrito no sob o n° CPF
n° 044.223.619-02, residente na Rua Getáio Vargas, n° 2990, Centro, MunicIpio de Pato
Bragado/PR, CE?: 85.948-000, a quern confere(m) amplos poderes para junto ao
MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaçào a licitaçao na
modalidade de Pregao Presencial sob n° 095/2014, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condiçOes, confessar, transigir, desistir, flrrnar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo pot born, firme e valioso, e
ern especial, para esta licitaçao.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

4JLL' AJ
Fábio André Bruxel

RG n° 8.601.001-1 SSP/PR
CPF n° 044.223.619-02
Sócio Administrador

i
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Fotha n°______________



•	 SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SqCJEpAOE
EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - MEL

CNPJIMF: n° 03.538.541/0001-66
WIRE: 412.0424060-7

Foiha: I de 2
Os abaixo identificados e qualificados: JOSE RUBEN BRUXEL, brasileiro, casado

sob o regime de comunhao parcial de bens, natural de Arroio do Maio - RS,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 298.117.839-34, portador da darteira de
identidade RG n°. 1841387 SSP-PR, residente e domiciliado ha Rua Paranagua, SN,
Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, ROSALI DICKEL BRUXEL, brasileira,
casada sob o regime de comunhao parcial de bens, natural de Pato Bragado - PR,
empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 007.012.059-54, portadora da carteira de
identidade RO n°. 000961632 SSP-MS, residente e domiciliada na Rua Paranagua,
SN, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, tem constituidos entre si, uma
sociedade empreséria limitada que gira nesta praça sob o nome de EXPRESSO
BRAGADENSE LTDA - ME, corn sede na Rua Maringá, 945, Sala 01, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 03.538.541/0001-66,
registrada na Junta Comercial do Paranã sob n° 412.0424060-7 em 15/01/2004 e
ültima alteraçao sob n.° 20080037305, em 21/01/2008; resolvem alterar o contrato
social mediante as condiçOes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade o socio FABIO ANDRE BRUXEL, brasileiro,
natural de Dourados - M$, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, empresârio,
inscrito no CPF/MF sob n o. 044.223.619-02, portador da carteira de identidade RG n°.
86010011 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua GetUlio Vargas, 2990, Centro, Path
Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a sOcia DIANE GRACIELE SgELENT
BRUXEL, brasileira, natural de Pato Bragado - PR, casada sob o regime de comunhâo parcial
de bens, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 056.346.059-89, portadora da carteira de
identidade RG n°. 88225538 SESP-PR, residente e domiciliada na Rua QetUlio Vargas, 2990,
Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.
CLAUSULA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçoes decorrentes do
presente instrumento.

CLAUSULA QUARTA: Retira-se da sociedade o sOcio JOSE RUBEN BRUXEL, acima
qualificado, vendendo e transferindo, com o consentirnento dos outros sOcios, as 7.500 (sete
mil e quinhentas) quotas integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais), inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, ao sócio
ingressante FABIO ANDRE BRUXEL, acirna qualificado, dando plena quitação das quotas
cedidas.

CLAUSULA QUINTA: Retina-se da sociedade a sOcia ROSALI DICKEL BRUXEL, acima
qualificada, vendendo e transferindo, corn o consentimento dos outros sOcios, as 7.500 (sete
mil e quinhentas) quotas integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais), inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, a sOcia
ingressante DIANE GRACIELE SEELENT BRI.JXEL, acima qualificada, dando plena quitaçao
das quotas cedidas. 	 ____

CLAUSULA SEXTA: Em virtude das modificaçOes havidas, o cap
integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios:

ome

I Il :11 ZION :M

I

Foiha n°_tJt::1
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SEGUNDA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA $dCIEDADE
EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 03.538.54110001-66
NIRE: 412.0424060-7

Folha: 2 de 2
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sOcio e restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social, conforme dispoe 0

art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA OITAVA: A administraçao da sociedade cabera a FABIO ANDRE BRUXEL, corn
as poderes e atribuiçOes de gerir e administrar as negOcios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ôrgãos pUblicos, instituiçOes
financeiras, entidades privadas e terceiros em gerat, bern coma praticar todos as dernais atos
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado a usa do name empresarial isoladamente.

- E vedado a uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas au tie terceiros, bern coma
onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorização do outro sOcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operaçoes a serem praticados.

CLAUSULA NONA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que nao está impedido de
exercer a administraçao da sociedade, par lei especial, cu em virtude de condenaçao criminal,
ou par se encontrar sob p5 efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 0
acesso a cars pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricacao, peita ati suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra a sistema financeiro napional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fe pUbtica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nap
colidirem corn as disposiçoes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (trés) vias de
igual teor e forma, obrigando-se fielmente par si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-to em todos as seus termos.

Pato Bragado - PR, 23 de abril de 2014.

10, 	 '
FABIC ANDRE BRUXEL
	 DIANE SEELENT BRUXEL

fbi S	 K&ak o,- iZtuøat
SE RUBEN BRUXEL	 ROSALI DICKEL BRUXEL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
K tfl; J AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANOIDO RONDONJ
j1W'1 1J	 CERTIFIC0 0 REGISTRO EM: 13/05/2014

SOB N(JMERO:20142388289	 /2	 .
Protocolo: 141238828-9, DE 06105/2014J,8Øj

Empresa:41 2 0424060 1
EXPRESEC BBJtGP0EHSE LTDA NE

SEBASTIAOMOTTASECRETARIO GERAL
.	 -..	 -...

Fotha no.
Pato



EXPRESSO BRAGADENSE LTDA
CONTRATO SOCIAL

DO PARAIA

Pig. 01.

V
JOSE RUBEN BRUXEL, brasileiro, casado, do comércio, portador da

Cedula de Identidade Civil n° 1.841.387, expedida pela Secretaj.a. de Seguranca Püblica
do Estado do Paraná, e inscrito no CPF sob n° 298.117.839-34, residente e domidiiado a
Rua Paranaguá, S/n, na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, e ROSALI DICKEL
BRUXEL/bj.asileira, casada, do cornércio, pottadora da Cédula do Identidade Civil n°
000961632, expedida pela Secretaria de Seurança Püblica do Estado do Mato Grosso do
Sul, e inscrita no CPF sob n° 007.012.059-54, 4sidente e domiciliada a Rua Paranaguá,
S/n, na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, resolvem pot este instrumento
particular de contrato, constituir uma sociedade mercantil per cotas de responsabiidade
limitada, que reger-se-à, pelas Leis n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919, Lei 8.934 de 18 do
Novembro 1.994, e pel.o Decreto Lei 1.800 do 30 de Janeiro de 1996, pelas demais
disposiçOes Jegais aplicáveis a espécie e pelas cláusu]as seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial do: EXPRESSO
BRAGADENSE LTDA,'om sede na Rua Maringá, n° 945, sala 01, na cidade de Pato
Bragado, Estado do Paraná.

CLAUSULA SEGUNIDA: A sociedade tern pôr objetivo mercantil o ramo de:
Transporte Rodoviáriq do Passageiros I.ntermunicipal não regular

CLAIJSULA TERCEIRA: 0 prazo de duraçao da sociedade é indeterminado, iniciando
suas atividades a partir de 20 de Dezernbro de 1999.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social na importância do R$ 15,000,00 (Quinze mu
reais), divididos em 15.000 (Quinze Mil) cotas no valor do R$ 1,00 (Hum real) cada tuna,
integralizado conforme segue:

A) JOSÉ RUBEN BRUXEL, integraliza neste ato, em moeda corrente
nacional a importancia de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), correspondente a
7.500 (Sete mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma.

B) ROSALI DICKEL BRUXEL, integraliza neste ato, em moeda
corrente nacional a im'ortância do R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais),
correspondente a 7300 (Sete mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 1,00 (Hum real)
cadauma.

CLAUSU.LA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é lirnitada a importancia total do
Capital Social, nos termos do artigo segundo da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919.

121
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EXPRESSO BRAGADENSE LTDA
CONTRATO SOCIAL
	 Pig. 02

CLAUSULA SEXTA: As delibetacão sociais, ainda que impliquem em alteracão
contratual, poderAo ser tomadas pot socios que representern a inaioria absoluta do capital
da sociedade, consoante faculdade deferida pela Lei 8.934 de 18/11/94 e pelo Decreto no
1.800 de 30/01/1996.

CLAUSULA SETIMA: As cotas da sociedade são indivisIveis e não poderão set
transferidas ou alienadas sob qualquer tItulo a terceiros scm o consentimento unanime
dos dernais socios, cabendo a estes o direito de preferencia de sua proporcAo das cotas
que possuirem na sociedade.

CLAUSIJLA 01TAVA: 0 sócio qie desejar transferir suas cotas, deverá notificar por
escrito a sociedade, descriminando condicöes, prazo e forma de pagamento, para que esta
através dos demais socios, exerça ou renuncie o direito de preferéncia, o que deverá fazer
por escrito dentro de sessenta (60) dias contados do recebimento da notificaçào.

CLAUSULA NONA: A gei ência da sociedade seth exercida pot urn sOcio, ao qual
compete privativa e individual representacão ativa e passiva, judicial e extrajudiciaF da
sociedade, sendo-lhe entretanto ve4ado o emprego, sob qualquer pretexto e rnodalidade,
em operacOes ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestacAo de
avais, endossos, fianças ou cauçOes de favor.

CLAUSULA DECIMA: Pelos serviços queprestarem a sociedade, receberão aos sócios,
a titulo de Pro-labore, quantia mensal fixada em comum acordo ate os limites de deducão
fiscal previstos via legislacAo do imposto de renda, a qual será levada a conta de despesas
operacionais.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA Flea investido na funçAo de gerente da sociedade,
dispensado da prestação de cauçäo, JOSE RUBEN BRUXEL.

CLAUSULA DECIM4-SEGUNDA: 0 ano social coincidith corn o ano civil, devendo a
31 de Dezembro de cada ano, set levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as
prescricOes legais e técnicas pertinentes a matéria, e os resultados apurados poderAo set
distrihuldos ou ficareni em reservas de capital.
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CLAUSULA DECJMA-TERCEIRA: No caso de falecimento do sócio pessoa fisica,
de extinçAo ou dissolucAo do sócio pessoa jurIdica, a sociedade 6 extinta, levantando-se
urn balanço especial nesta data e, se convier aos her4eiros do pré-morto, ou aos quotistas
componentes da firma extinta ou dissolvida, seth lavrado novo contrato corn a inclusAo
destes corn os direitos legais ou, entAo, os herdeiros do pré-morto ou os quotistas da firma
extinta, receberAo todos seus haveres, apurados ate o balanço especial, em dez (10)
prestacöcs iguais e sucessivas, vencendorse a prirneira apOs 90 (Noventa) dias da data do
baianço especial.

CLAUSULA DEC1MA-QUARTA: As omissOes ou düvidas que possam ser suscitadas
sobre o presente contrato, seräo supridas ou resolvidas corn base no Decreto no 3.708 de
10 de Janeiro de 1919, e noutras disposiçöes legais que the forem aplicáveis.

CLAUSULA DEC1MA-QUINTA: Os sócios declaram para os efeitos de
enquadramento como microempresa, que o valor da receita bruta anual da empresa nào
excederá no ano da constituiçào, o limite fixado no inciso I do artigo 2° da Lei Federal no
9.841 de 05/10/1999, e que a empresa nAo se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusAo relacionadas no art. 3° daquela Lei.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA: Os sócios declararn nàO estarern incursos em nenhum
dos crimes previstos em Lei, que os impeçarn de praticar atos mercantis.

CLAUSULA DECIMA-SETJMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cânclido
Rondon, Estado do Paraná, para dirirnir qualquer açâo fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obngam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presenca
de duas testemunhas, em cinco vias de igual teor e fonna.

Pato Bragado (PR), 25 de Novembro de 1.999.

J  RUBEN BRUXEL

.1estcmuntla

ROSALI DICKEL BRUXEL

KG no 4.494.345-0
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CONEXAC TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19

Inscriçâo Municipal n° 4057001-0
Rua Poente, s/no, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1386 I Celular: (45) 9911-5709

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.

Pregâo Presencial fl. 0 095/2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA., pessoa jurIdica de direito privado,

inscrfta no CNPJ sob o n° 07.162.029/0001-19, corn sede a Rua Poente, s/n 0 , Centro,

Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo sócio, Gabriel

Wentz Reveilleau, portador da carteira de identidade RG no 8.637.224-0 SSP/PR e

inscrito no sob o n° CPF 054.067.079-06, residente na Rua Poente, s/n°, no MunicIpio

de Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, pelo presente instrurnento de mandato,

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) Gabriel Wentz Reveilleau,

portador da carteira de identidade RG no 8.637.224-0 SSP/PR e inscrito no sob o n°

CPF 054.067.079-06, residente na Rua Poente, s/n°, no MunicIpio de Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000, a quern confere(rn) amplos poderespara junto ao MunicIpio de Pato

Bragado, praticar os atos necessários corn relaçâo a Iicitaçâo na rnodalidade de Pregäo

Presencial sob n° 095/2014, usando dos recursos, interpô-Ios, apresentar lances,

negociar preços e demais condiçöes, confessar, transigir, desistir, firmar cornprornissos

ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern,

corn ou sern reservas de iguals poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern

especial, para esta licitaçäo.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

LJw Jib
Gabriel Wentz Reveilleau

RG n o 8.637.224-0 SSP/PR

CPF n° 054.067.079-06

Sócio Administrador

ProcessoLk#i
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SEGUNDA ALTERAçAQ CONTRATUAL DA SOC1EDADE
CONEXAQ TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJ/MF N.° 07.162.02910001-19
NIRE 412.0538406-8

folha 1 de 4
Os identificados e qualificados: ELISANDRA RIBEIRO RIEGER, brasileira, casada sob o

regime de comunhao parcial de bens, natural de Marechal Candido Roriddn-PR,empresaria, inscritano
CPF/MF sob n 2 028.708.239-32, portadora da carteira de. identidade RG n°. 5.877.289-5 SSP-PR,
tesidente e domiciliada na Rue 15 de Novembro, 2310, Centro,Marechal Cândido Rondon-PR, CEP:
85960-000 e MARCIO ROBERTO RIEGER, brasileiro, casado sob o regime de cornunhao parcial de
bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, empresario, inscrito no CPF/MF sob n 2 968.706.649-00,
portador da carteira de identidade RG fl0 5.545.509-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua IS de
Novembro, 2310, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Unicos sOcios componentes da sociedade empresaria limitada qua gira nesta praga sob o nome
de CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME, corn sede na Rua Do Poente, SIN, Palo Bragado-
PR, CEP 85946-000, e inscrita no QNPJ/MF sob nQ 07.162.029/0001-19, registrada na Junta Comercial
do Paraná sob n° 412.0538406-8 em 07/01/2005; resolvem alterar o contrato social mediante as
concliçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: lngressa na sociedade GABRIEL WENTZ
REVEILLEAU, brasileiro, natural de Cascavel-PR, casado, no regime de comunhão universal de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 054.067.079-06, portador da carteira de identidade civil n°
8.637.224-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Do Poente, 2768, Centro, Palo Bragado-PR,
CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade REGIS ZILIO
REVEILLEAU, brasileiro, natural de Marau-RS, casado, no regime de comunhao universal de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 584.715.029-68, portador da carteira de identidade civil n°
3213.362-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Do Poente, 2768, Centro, Palo Bragado-PR, CEP:
85948-000.
CLAUSULA TERCEIRA : Os sOcios ingressantes declararn con hecer a situação econOmica e financeira
da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigaçoes decorrentes do presente instrumento.
CLAUSULA QUARTA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retire-se da sociedade a sOcia
ELISANDRA RIBEIRQ RIEGER, acima qualificada, cedendo e transferindo, com 0 consentimento do
utro sOcio, as 5.500 (cinco mil quinhentos) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$

5.500,00 (cinco mil qiiinhentos reais) ao ingressante GABRIEL WENTZ REVEILLEAU I acima
quahficado, dando plena quitaçao des quotas cedidas. 	 -
CLAUSULA QUINTA : DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se cia sociedade 0 sOda
MARCIQ ROBERTO RIEGER, acima quaiificado, cedendo e transferindo, corn o consentimento da
outra sOcia, as 300 (trezentas) quotas integralizadas qua possui pelo valor nominal de R$ 300,00
(trezentos reais ) ao ingressante REGIS ZILIO REVEILLEAU, acima qualificado, dando plena quitaçao
das quotas cedidas e o restante ou seja 200 (duzentas) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal R$ 200,00 (duzentos reais) ao ingressante GABRIEL WENTZ REVEILLEAU, acima qualificado,
dando plena quitaçao das quotas cedidas. -
CLAUSULA SEXTA NOVA DISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em virtude das modificacôes hnviclas n

CLAUSULA SETIMA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçao da sociedade caberã a GABRIEL WENTZ REVEILLEAU, corn as poderes e atribuiçOes
de gerir e administrar os negOcios da sociedade, representá-la alive e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgaos pOblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem coma praticar toçios as demais atos necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do name empresarial isoladamente.
§ i.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imoveis da sociedade, sam autorização do outro sôcio.
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato especi tTar as atos aoperaçOes a serem praticados.
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SEGUNDA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SQCIEOMYJE:
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJ/MF N.0 07.162.02910001-19
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CLAUSULA QITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacäo do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10406/2002.
CLAUSULA NONA - DECLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara, sob as penas
da lei, que nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, par lei especial, ou em virtude
de condenaço criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariarnente, a acesso a cargos poblicos; ou por crime falimentar, de prevaricacäo, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra a sistema financeiro naciorial,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fé poblica ou a propriedacie.
CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DENION5TRAc0Es FINANCEIRAS E pARTICIpAcAO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social, coincidente corn o ano
civil, Os administradores prestarâo contas justificadas de sua administracâo, procedendo a
elaboração do inventário, do balanco patrimonial e demais dernonstracöes contábeis
requeridas pela Iegislagâo societária, elaboradas ern conforrnidade corn as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando tod ps as sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporgâo das quotas de capital que possuern na sociedade.
Paragrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
perlodos inferiores ha urn ano, e a lucro apurado nessas dernonstraçOes interrnediãrias, poderâ
ser distribuido rnensalrnente aos sôcios, a titulo de Antecipacâo de Lucros, proporcionalmeilte
As quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a repasicâo dos lucros quando a
ciistribuicâo afetar 9 capital social, conforrne estabelece o art. 1.059 cIa Lei fl. 0 10.406/2002.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que no
cQlidirern corn as disposiçOes do presente instrurnento. 	 -
CLAUSULA DECIMA SEQUNDA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: Resolvem por este
instrurnento de trabaiho, os sOcios consolidar 0 contrato social, tornando assim sem efeito a partir desta
data, as cláusulas e condiçOes contidas no contrato primitivo e suas alteracoes, passa a ter a seguinte
redação.

CONSOLIDAcAO
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJIMF: 07.162.02910001-19
NIRE: 412.0538406-8

GABRIEL WENTZ REVEILLEAU, brasileiro, casado sob o regime de cornunhão universal de
bens, natural de Cascavel-PR ,empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n2 054.087.079-06, portador da
carteira de identidade RO n o . 8.637.224-0 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua Do Poente, 2768,
Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e REGIS ZILIO REVEILLEAU, brasileiro, casado sob 0

regime de comunhão universal de bens, natural de Marau-RS, empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n2
584.715029-68, portador da carteira de identidade RG n o. 3.213.362-2 SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua p0 Poente, 2768, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 	 -

Unicos socios cIa Sociedade Empresãria Limitada que gira sob a nome de CONEXAO
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME, corn sede na Rua Do Poente, S/N, Pato Bragado -PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJMF sob nQ 07.162.029/0001-19, registrada na Junta Comercial do
Paranã sob no 412.0538406-8 em 07/01/2005 resolvem por este instrumento particular consolidar seu
contrato de acordo corn 	 cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob 0 nome
empresarial de CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME e tern sede e domicilio na Rua Do
Poente, S/N, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000.	 -
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade podera a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante alteragäo contratual
assiada par todos as sOcios. - 	 -
QLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAAO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 15101/2005 em seu prazo de duraçào e par tempo indetemlinado.
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern par objeto a expIoraço no ramo de:
Transporte rodoviario escolar municipal.

c. 9MO
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SEGUNDA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJ/MF N.0 07.162.02910001-19
NIRE 412.0538406-8

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 6.00000 (seis mil reais), divididos
em 6,000 (seis mu ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1 1 00 ( Hum Real ) cada uma, subscrita e já
intecirnlizadas. em moeda corrente do Pals, pelos sociose distribuldas cia seguinte forma:

folha3de 4

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio e
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas sào indivisiveis e não
poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 0 consentimento dos outros sOcios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, 0 direito de preferéncia para a sua aquisição se postas
a venda, formalizando, so realizada a cessao delas, a alteraçäo contratual pertinente.
Parágrafo Unico: 0 socio qua pretenda ceder ou transferir todas ou patio de suas quotas deveré
notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, o que
deveräo fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento cia notificacãoou em prazo major a
critério do sOcio alienante. Se todos os socios manifestarem seu direito de preferencia, a cessäo das
quotas se fará na proporçào das quotas qua entào pQssu[rem. Decorrido esse prazo sem qua seja
exercido o direito de preferéncia

'
as quotas poderão ser Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administracão da sociedade cabe a QABRIEL WENTZ REVEILLEAU, corn os poderes e atribuicöesde
gerir e administrar Os negocios da sociedade, representâ-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgaos pOblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários a consecucäo dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§ 1.0 vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social oti assumir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, sem autorizacão do outro sOcio.
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, ern nome cia sociedade,
procuradores pare perlodo determinadQ, devendo o instrumento de mandato especificar os: atos e
operaçôes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOcios poderao, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposicOes regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E PARTICIPAcAO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término do cada exercicio social, coincidente corn 0 ano
civil, os administradores prestarao contas justificadas de sua adrninistracão, procedendo a
elaboraçâo do inventário, do ba!anco patrimonial e dernais dernonstracOes contábeis
requeridas pela legislacâo soçietária, elaIoradas em conforrnidade corn as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos os sOcios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporçâo das quotas de capitaique possuem na sociedade.
Parágrafo Unico - A sociedade podera levantar balancos ou balancetes patrirnoniais em
perlodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstracães intermediárias, poderé
ser distribuldo rnensalrnente aos sOcios, a titulo de Antecipaçâo de Lucros, proporcionalmente
as quotas do capital de cada urn. Nesse caso será observada a reposicão dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforrne estabelece Q art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
termino do exercicio social, os sOcios deliberarão sobre as contas e designarào adn,inistradores quando
for o caso.
ParâgraIo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, 0 balanço patrimonial e 0
de resultado economico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimonto, a
disposição dos sOcios que nào exerçam a administração.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sôcio, a sociedade continuará suas atividades com Os herdeiros, sucessoles. e c
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOciQ re anesce tes, 0 v oO

t0cesfiu



SEGUNDA ALTERAcAO CONTRAfl.JAL DA SoCEDAbE:
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/	 CNPJ/MF N.° 07.162,029/000149
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seus haveres serà apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sOcio.	 -
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAQAO DE DESIMPEDIMENTO 0 Administrador declare,
sob as penes da lei, que não esta impedido de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente o acesso a cargos pUblicos; Cu por crime falimentar, de prevaricaçao, peita Cusuborno, concussâo, peculato, Cu contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçOes de consumo, fe pUblica Cu a propriedade.
CLAUSIJLA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cändido Rondon-
Pr para o exercicio e C cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato, corn expressarenOncia a qualquer outro, por mais especial Cu privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavram e assinam, a presente , em 3 (trés) vias de igual teor
e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos Cs seustermos,

Palo Bragado -PR, 31 de juiho de 2012

Gth&JEAU	 EVEIL'

SOB NQEpo:Oi7531493b'
'W	 Protocoro: 12/51493-0DE08/081

Empresa:41 Z538406. H
CiO t spa	 ot L:nAnt

Fotha n°.
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CONTRATO DE coNsTITuIcAo DE SQCIEDADE LIMIT
CONEXAO TRANSPOIRTE ESCOLAR LTDA

THIEGO GALVAN RIBEIRO, brasileiro, do coméráio, nautl dcjMchal
Cdndido Rondon, Pr, solteiro, major, nascido aos 23/03/1981, portkd 4. jeira
Nacional de Habllitaçao no 01303349532 e inscrito no CPF sob n°
residente e dorniciliado a Rua XV de Novembro, n° 392, Centro, tiesta cidadQflzflr.c
Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, Cep 85960.000, e MARIA ItEYXcE
R1BE:LR0, brasileira, do comércio, natural ..de Montenegro, RS, casada sob regime de
Cornunhão Universal de Bens, nascida aos0I/12/1955, portadora da Cédula do ROn°
3.432.790-4, expedido pela Secretaria de Seguranca Póblica do Estado do Paraná e inscrita
no CPF sob n° 829,312.839-91, residente e dorniciliada a Rua XV de Novembro, n o 392,
Centro,	 na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paranã, Cep
85960.000, constituem uma sociedade lirnitada, de acordo corn a Lei 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002 e subsidiarianiente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976,
med iante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome cornercia! de:
CONE XAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, corn sede na Rua do Poente, s/n°,
na cidade de Palo Bragado, Estado do Paraná, Cep: 85948.000.

CLAUSULA SECUNDA: A sociedade tern por objetivo mercantil, o lamo de:
Transporte Rodoviario Escolar Municipal

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo de duraçäo da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de Janeiro de 2005.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social inteirarnente subscrito e realizado na forma
prevista, neste ato, na importância de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), divididos em
6.000 (Seis mil) cotas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma, ficando assim
distribuido entre os sócios:

a) THIEGO GALVAN RIBEIRO, integraliza neste ato, em moeda corrente
naciona, a importãncia de R$ 5.500,00 ( Cinco mil e quinhentos reals),
correspondentes a 5.00 (Cinco mll e quinhentas) colas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada urna	 -

b) MARIA REJAr4E RIBEIRO integraliza neste ato, em moeda corrente nacional,
a importãncia de R$ 500,00 (Quinhentos reals), correspondente a 500
(Quinhentas) colas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma.

CLAUSULA QUINTA: As colas da sociedade so indivisiveis e näo poderAo set
cedidas, transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros, sern 0
consentirnento unãnime do outro sócio, a quem fica assegurad em igualdade de

O —
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CONTRATO DL CONSTITUICAO DL SOCIEDADE
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTL

condicOes e preço, direito de preferéncia para a sua aquisic
formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteraçao conlratua

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita an valor de suas
cotas, mas todos respondern solidarianiente pela integralizacão do capital social,
conforme Art. 1.052 do Código Civil 200:

CLAUSULA SET.IMA: A adrninistracao da sociedade caberá ão Sr T.IHEGO

GALVAN RIBEIIRO, corn os poderes e atribuiçOes de adrninistrar, sendo
autorizado o uso do nome ernpresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigacôes, seja em favor de qualquer dos cotistas on
de terceiros, bern como onerar on alienar bens rnOveis da sociedade, scm autorizacAo

do outro sOcio.

CLAUSULA OITAVA: An término de cada exercicio social, ern 31 do dezembro,
administrador prestará contas justificadas do sua adniinistração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanco de resultado
econOmico, cabendo aos sócios, na proporcão de suas cotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatro moses seguintes ao término do exercicio social, os
sOcios deliberaräo sobre as contas e designaräo o adrninistrador(es) quando for o
caso.

CLJAUSULA DECIMA: A sociedade poderã, a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependéncia, mediante alteraçao contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECTh'IA PRTMEIRA: Os sôcios poderAo, do cornurn acordo, fixar
urna retirada mensal, a titulo de "pi-6 labore" observadas as disposicOes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUND.A: Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a
sociedade continuará suas'ttividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao
scndo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sOcio(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres,será apurado e liquidado corn base na situaçäo patrimonial da
sociedade, a data da resoluçào, verificada em balanço especialmente levantado.

Parñgrafo Unico - 0 rnesrno procedirneñto sera adotado em outros cases
sociedade se resolva em relaçäo a seu sOcio. 

^Sv
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C MM R TA
RG 4.494.345-0 (SSP-PR)

MARIA REJ E RIBEIJO

/

-CONTRATO DL CONSTITUIcAO BE SOCIEDADE LIMITADA DO 1tRAr'jj
CONEXAo TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

CLAUSULA DEGB1A TERCEJRA: (Os) Administrador(es) dec1fr4rn),Ji.
penas da lei, que não est(Ao) .impedidos de exercer a administraçao daojedd4jcr
lei especial ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrk(etQ. t1Y as
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporarianiente, 0 acesso a carg
ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussAo, pecufâto6
contra a economia popular, contra o sistenià financeii-o nacional, contra normas de
defesa da concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fé püblica, on a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios declaram para os efeitos de
enquadramento como .microempresa, que o valor da receita bruta anual da empresa
não excedera no ano da constituiçao, o limite fixado no inciso I do artigo 2° da Lei
Federal n° 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa nao se enquadra em qualquer das
hipoteses de exclusao relacionadas no art. 30 daquela lei

CLAEJSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito a Foro da Comarca de Marechal
Cändido Rondon, Estado do Paraná, para o exercIcio e o cumprimento dos direitos e
obrigaçoes resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanta neste instrumcnto
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na
presença de duas testemunhas, em trés vias de igual teor e forma.

TESTEMUNIJAS.
	 Pato Bragado (PR), 03 de Janeiro de 2005.

MARIA MARIA SZIE.kWELSI.0 	 THIEG9IGAJkAN RIBEIRO
RC 6.156.036-0 (SSP.PR) 9PJO

t1V /Thi/

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE CAScAVEL
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 07/01/2005
SOBNLjMERO41205394068
.ProIototo 05/0007670

AO flANSPOR1t £SCOLn LTDA	
MARIA THEREZA LOPES SALQMAO

S EC R ETAR IA GER AL

JUNTA COMERCIALDO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE
CERTIFICO 0 REG!STRO EM: 07/01/20

r	 Protocolo: 05/000774-2
SOB NUMERO:20050007742

Empress	 2 0530406 8	 f77
C0NX0 TRNP0RTE ESCOLAP LIDS THEREZA LOPES SALOMA0

). RIJ

I
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EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INscRIçAo MUNICIPAL n o 4156001-0
Rua Maringá, no 945, Sala 1, Centro, Pam Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefonc: (45) 9800-8212

Frefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial fl.0 095/2014.

DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAçAO

Frezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa EXPRESSO BRAGADENSE LTDA -
ME, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNFJ sob o no 03.538.541/0001-66, corn
sede a Rua Maringá, no 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato
representada pelo sócio, Fablo André Bruxel, portador da carteira de identidade RG no
8.601.001-1 SSP/PR e inscrito no sob o no CPF no 044.223.619-02, DECLARA, sob penas
da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenarnente os
requisitos de habilitaçao exigidos no Edital do Pregão acima rnencionado.

Pot set expressào da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

cDL) /2aa<Z 2LMA&/

Fábio André Brinel
RG no 8.601.001-1 SSP/PR

CPF no 044.223.619-02
Sócio Administrador

Processo
Lno D
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CONEXAO TRPNSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19

Inscriçao Municipal n° 4057001-0
Rua Poente, s/n°, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1386 I Celular: (45) 9911-5709

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.

Pregâo Presencial fl. 0 095/2014.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR

LTDA., pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 07.162.029/0001-

19, corn sede a Rua Poente, s/n°, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, por

interrnédio de seu sócio, Gabriel Wentz Reveilleau, portador da carteira de identidade

RG n O 8.637.224-0 SSP/PR e inscrito no sob o n o CPF 054.067.079-06, DECLARA, sob

penas da Lei, nos terrnos do artigo 40, inciso Vii, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenarnente os requisitos de habilitaçâo exigidos no Edital do Pregão acirna rnencionado.

Por ser expressäo da verdade, firrnarnos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

,cJnjw JL
Gabriel Wentz Reveilleau

RG n o 8.637.224-0 SSP/PR

cr n° 054.067.079-06

Sócio Administrador

Processcj
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EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INscRIçAo MUNICIPAL no 4156001-0
Rua Maringá, n° 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl.0 095/2014

DEcLARAçA0 DE OUE SE ENOUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEOUENO PORTE (Lei Complementar 123 /2006)

A empresa EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME, pessoa jurIdica de dlireito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.538.541/0001-66, corn sede a Rua Maringá, ri° 945,
Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo sócio,
Fabio André Bruxel, portador da carteira de identidade RG n° 8.601.001-1 5SF/PR e
inscrito no sob o fl° CPF n° 044.223.619-02, DECLARA, para fins do disposto no Edital
supra, sob as sançOes administrativas cabIveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, e considerada:
(X) MICROEMPRIESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complementar no.
123, de 14/12/2006;
()EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30 da Lei
Cornplernentar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exciulda das veda .çoes constantes do parágrafo 4°
do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

JJtb /2dz aJ
Fábio André Bruxel

RG n'8.601.001-1 SSP/PR
CPF n° 044.223.619-02
Sócio Administrador

FP}ocesso Lic4atóri1')\/
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CONEXAO TRMTSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19

Inscrição Municipal n° 4057001-0
Rua Poente, s/n 0 , Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1386 I Celular: (45) 9911-5709

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.

Pregâo Presencial fl. 0 095/2014

DECLARACAO DE OUE SE ENOUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEOLJENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA., pessoa jurIdica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n o 07.162.029/0001-19, corn sede a Rua Poente, s/n°,

Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, por intermédio de seu sócio, Gabriel Wentz
Reveilleau, portador da carteira de identidade RG n° 8.637.224-0 SSP/PR e inscrito no

sob o n° CPF 054.067.079-06, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as

sançöes administrativas cabIveis e sob as penas da lei, .que esta ernpresa, na presente

data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complementar no.
123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30 da Lei

Complernentar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a ernpresa está exciulda das vedaçöes constantes do paràgrafo

40 do artigo 30 da Lei Cornplementar n o . 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

LL &e4-L	 -
Gabriel Wentz Reveilleau 	 (

RG n o 8.637.224-0 SSP/PR
CPF n° 054.067.079-06

Sócio Administrador	 ? r',/
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EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INscRIçAo MUNICIPAL n° 4156001-0
Rua Maringá, n° 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

Ref.: Pregäo Presencia.1 fl.0 095/2014

PROPOSTA DE ços

EXPRESSO BRAGADENSE LYDA - MB
CNPJN° 03.538.54110001-66

INS CRJçAO MUNICIPAL n°4156001-0
Rita Maringd, n° 943' Sala 1, Centro, Palo Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

Pam Bragado/PR, 23 de junho de 2014.
A Comissao de Licitação

I-	 -

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçào de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços reladva a prestaçao de serviços de transpone Escolar no MunicIpio de Pato
Bragado pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregào Presencial a° 095/2014, conforme relacionado na tabela abaixo:

1



EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INscRIçAo MUNICIPAL no 4156001-0
Rua Maringá, no 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

Item	 Horário	 ROTA (Linhas/Localidades) 	 Total de	 Valor
em que o	 Km pot pot Km
ônibus	 viagem rodado

deve estar	 (R$)
na escola

02	 07h35min Recoiher alunos das linhas Barigui, XV de	 32 Km	 2,88
Novembro, Itapiranga, trazendo-os ate a

Escola
04	 11 h30niin 	 Buscar os alunos na Escola e levá-los de 	 32 Km	 2,88

volta as suas residências localizadas nas
linhas Barigui, XV de Novembro e

Itapiranga.
06	 l3h20min	 Recoiher alunos das localidades das 	 35,5 Km	 2,88

linhas/localidades: Arroio Fundo, Flor do
Sertao, Dois Vizinhos, Km 13, trazendo-os

ate a Escola
08	 17h00	 Buscar os alunos na Escola e leva-los de	 35,5 Km	 2,88

volta as suas residências localizadas nas
linhas/localidades: Arroio Fundo, Flor do

Sertão, Dois Vizinhos, Km 13

cCi. total de Quilometros percorndoñp&rdia	 135 fli2iZ
Anexo: 1'lanflfla ue tormaçao de custos pot quilometro rodado.

Valor global da proposta: R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos) pot quilômetro
rodado.

o prazo de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias corridos.
Nos preços propostos serào consideradas todas as obrigaçoes previdenciárias, fiscais,

comerciais, trabaihistas, tributirios, seguros, tarifas, garagem para os velculos, alimentaçao
e moradia para os motoristas, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que
venham a incidir sobre o objeto licitado.

Os preços propostos serào considerados completos e suficientes para adjudicaçao do
objeto desta licitaçào, sendo desconsiderada qualquer reinvindicaçao de pagamento
adicional devido a erro ou ma interpretaçao de pane da licitante. 0 valor cotado é de nossa
inteira responsabilidade.
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EXPRESSO BRAGA1JENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INscRIçAo MUNICIPAL no 4156001-0
Rua Maringá, n° 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

Os preços propostos NAO são fixos, podendo haver reajuste ou reduçao de preços
conforme variação das refinarias de combustIveis, no mesmo percentual do custo
apresentado na planilha.

Estarnos cientes de que a apresentaçào desta proposta implica a aceitação do Edital,
bern como das normas legais que regern a matéria e se ganharrnos esta Licitação, ainda, ao
curnprimento de todas as disposiçOes contidas no Edital de Licitação n° 95/2014 e em seu
Termo de Referêncja.

Atenciosamente,

Fábio André Bruxel
RG n° 8.601.001-1 SSP/PR

CPF no 044.223.619-02
Sócjo Administrador

N/
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Salário Motorista -	 - - -	 1.500,00	 0,55

4	 .1

EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ No  03.538.541/0001-66

INscRIçAo MUNICIPAL n'4156001-0
Rua Maringa, no 945, Sala 1, Centro, Pam Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

PLANILHA DE F0RMAçA0 DE CUSTOS POR QUILOMETRO RODADO

Tabela I: Tabela de Custos

Férias + 1/3

13° Salário

Adicional de Insalubridade/Assiduidade

Vale Alimentaçao

Encargos Trabaihistas

Despesas corn velculo

Licenciamento/Seguro

ManutençAo do velculo

DepreciaçAo do Veiculo

Uniformes e EPI's

Impostos

Custos Indiretos (luz/água/telefone/etc)

CombustIvel

125,00 + 41,66	 0,06

	

125,00	 0,04

	

98,00	 0,03

	

150,00	 0,05

	

143,00	 0,05

	

137,50	 0,05

	

650,00	 0,24

	

280,00	 0,10

	

60,00	 0,02

	

320,00	 0,11

	

830,00	 0,30

1.650,00

Lucro	 1.810,00	 0,67

Total	 R$ 2,88
Fonte: Dados obtidos junta a empresa.

* A media par Km 4 feita a partir da divisäo da media mensal por 2.700 Km** por mês.
** 2.700 Km 4 a tanto que a velculo da Empresa realizará mensalmente para cumprir a Contrata (135 Km par dia
multiplicadas par 20 dias). 	 M -

14, 
cesso Licitatária
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL 09512014.

OBJETO: Visita técnica nas linhas e rotas, para contrataçáo de empresa para
realizaçâo do transporte escolar.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitaçâo - PREGAO PRESENCIAL N. 9 095/2014, Expresso Bragadense Ltda,
pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob fl 2 35.538.541/0001..66,
estabe!ecjda na Rua Maringá, MunicIpio de Pato Bragado - PR, neste ato

representado pelo senhor, Fábio André Bruxel, portadbra do CPF/MF n2

044.223.619-02, realizou visita técnica, conforme objeto do edital de Licitaçäo
acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 17 de junho de 2014.

- _

Nadir ThomI7

Secretárja de Educacâo e Cultura

QL) 44 >J
Expresso Bragadense Ltda

Fábio André Bruxel

CPF/MF n 2 044.223.619-02

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

I



PREFEITURA, DO MUNICiPIODEiidA7W
COMISSAO PERM4FIIENTE DE LICITAçAo

EXPRESSO BRA 44 DENSE L TDA - ME
CNfl NO 03.51 854110001.66

PREGAO FORMA NA PRES
DATA DA ABERTuRA: 23/
HORARIO: 09H00
ENVELOPE N O 1 - PROPO

NCIAL N O 095/2014
6/2014

0
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CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19

INscRIçAo MUNICIPAL N o 4057001-0

Ref.: Pregâo Presencial fl. 0 095/2014

PROPOSTA DE PREOS

CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA., pessoa
jurIdica de dire/to privado, inscrita no CNPJ sob o n°
07.162.02910001-19 e corn Inscriçäo Municipal sob
o n° 4057001-0.
Endereço: Rua Poente, s/n°, Centro, Pato
Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1386 j Celular: (45) 9911-5709

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.
A Comissâo de Licitação:

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a prestação de serviços de transporte Escolar no

MunicIpio de Pato Bragado pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos do Objeto
da Licitaçäo, modalidade Pregâo fl. 0 095/2014, conforme relacionado abaixo:
Item	 Horário	 ROTA	 Total de Valor

em que 0	 Km por por Km
ônibus	 viagem rodado

deveestar	 (Km)	 (R$)
na_escola

01	 07h35min	 Recoiher alunos des 	 36	 2,87
Linhas/Localidades: Km 09, Km 05 e

Oriental, _trazendo-os_ate_a_Escola

Processo L
Foiha

Rua Poente, S/no, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1386 1 Celular: (45) 9911-5709
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•	 CONEXAC TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19
INscRIçAo MUNICIPAL N o 4057001-0

03	 11h30min	 Buscar alunos na Escola e leva-los de 	 43	 2,87
volta as suas residências localizadas
nas Localidades/Linhas: Km 09, Km 	 -

05, Oriental _e_Mutirão
05	 13h2Omin	 Recolher alunos das	 44	 2,87

Localidades/Linhas: Mutirão, XV de
Novembro, Itapiranga, Oriental, Km

05, Km 09 e Mutirão, trazendo-os ate
a_Escola

07	 171i00	 Buscar os alunos na Escola e leva-los 	 35	 2,87
de volta as suas residências

localizadas no Mutirão, Linhas XV de
Novembro, Itapiranga, Oriental, Km

05, Km 09
ITiTh!kmTuetcojtftWsJp*rdia
Anexo: Planilha tie formação de custos por quilômetro rodado.

Valor global da proposta: R$ 2,87 (dois reais e oitenta e sete centavos) por
quilômetro rodado.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigaçöes

previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tributários, seguros, tarifas,
garagem para os velculos, alimentação e moradia para Os motoristas,
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre
o objeto licitado.

Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para
adjudicação do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer
reinvindicação de pagamento adicional devido a erro ou ma interpretaçâo de parte
da licitante. 0 valor cotado é de nossa inteira responsabilidade.

Os preços propostos NAn são fixos, podendo haver reajuste ou redução de
preços conforme variação das refinarias de combustIveis, no mesmo percentual
do custo apresentado na planilha.

Processo Licitatório
Foiha

Pato Bragado -PR

Rua Poente, s/n0, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1386 1 Celular: (45) 9911-709



CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19
INScRIçA0 MUNICIPAL No 4057001-0

Estamos cientes de que a apresentação desta proposta implica a aceitação

do Edital, bern como das normas legais que regem a matéria e se ganharmos esta

Licitação, ainda, ao cumprimento de todas as disposiçôes contidas no Edital de

iJcitação no 95/2014 e em seu Termo de Referenda.

Atenciosamente,

(okh &A
Gabriel Wentz Reveilleau

RG n o 8.637.224-0 SSP/ PR
CPF n o 054.067.079-06

Sôcio Administrador

n

procesdLiatorio1
Foiha ______________ I

PatoBragedo -PR

Rua Poente, S/no, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-1386 1 Celular: (45) 9911-5709



CONEXPSO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19
INscRIçAo MUNICIPAL N o 4057001-0

PLANILHA DE FORMAçAO DE CUSTOS POR QUXLÔMETRO RODADO

TABELA DE CUSTOS

corn Pessoal
Salário Motorista	 II	 0,55

Férias + 1/3	 0,06

I	 130 Salário	 0,04

Adiciorial de Insalubridade/Assiduidade	 0,03

Vale Alimentaçâo	 1	 0,05

I	 Encargos Trabalhistas	 0,05

Dcspesas corn velculo

Licenciamento/Seguro 	 0,05

Manutenção do VeIculo 	 0,24

L	 Depreciação do VeIculo	 0,10

I	 Uniformes e EPI's	 0,02

I	 Impostos	 0,11

Custos Indiretos (Iuz/água/teIefone/etc)I	 0730J

Combustivel

Receita operacional

I	 Lucro	 IL 0,75

TOTAL:	 2,87 (dois reais e oitenta e sete centavos) por Km rodado

Processo Licitatorjo
Foiha n°_____________
[	 PatoBragado-PR	 4

Rua Poente, S/flb, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000
Telefone: (45) 3282-486 1 Ce?.p1ar: (45) 9911-5709



Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado
Estado do Paraná

A TESTA DO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL 09512014.

OBJETO:Visita técnica nas linhas e rotas, para contrataço de empresa para

realização do transporte escolar.

•	 Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento act Edital de

Licitaçâo - PREGAO PRESENCIAL ft2 095/2014, Conexâo Transporte Escolar

Ltda, pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n

07162029/0001-19, estabelecida na Rua do Poente , MunicIpio de Pato

Bragado - PR, neste ato representado pela senhor, Gabriel Wentz Reveilleau,

portadora do CPF/MF n 9054067079-06, realizou visita técnica, conforme

objeto do edital de Licitaçâo acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 17 de junho de 2014.

Secretária de Educaçâo e Cultura

Conexão Transporte Escolar Ltda

• Gabriel Wentz Reveilleau

CPF/MF n Q 054067079-06
Process ^jcitat6rio
Foiha no c. 

Pata Bragado PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMtRC'O

JUNTA COMERCIAL DO PARANA	 j

-
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CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ OOi
Certificamos quo as informaçOes abaixo constam dos documentos arquivados nests Junta Comerclat a são vigentes
na data da sua expedicao. 	 -	 - -

JP4o6Enipresarl	 - -	
-

EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA_______________
NUmerodeldontificacàOdOReglstrOde 	 -.	 -	 CNPJ	 Data d:Arqulvamentodo

	
Data dolniclo

Empresas - NIRE (Sade)	 Ate Constitutivo	 de Atividade
412 	 03.538.54110001-66 	 0311211999	 20(1211999

fireço Complete (Log radouro,N0eCompioment0,B;irrO,CidadOUF.CEP)
RUA MARINGA, 945-SALA 01, CENTRO, PAlO BRAGADO, PR, 85.948-000 	 k

Objoto Social
TRANSPORTE R000VIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL.

------------------------------- --	 - -ñCapital: R$	 15.000,00	 S	 Microernpresa ou 	 I Prazo de Duraça
(QUINZE MIL REAlS)	 Empress do Pequeno Porte

I	 (Lei n° 123/2006)	 c
I ,	 indetorminado

i Capital Integralizado: R$ 	 15.000,00	 Microemoresa
(QUINZE MIL REAlS)

tSoi/Fiicip;caono CapitallEspecle do
Nome/CPF pu CNPJ________________	 Particloaclo ne ca pitil (R$) Esoecio do Socip

	

- - r --	 -

J EABIOANDREBRUXEL 	 17.50000 SOClO
044.223.619-02

17.50000 SOCIOI DIANE GRACIELE SEELENT BRUXEL
056.346.05949

1- ;-----	---	 .-•
Ultimo Arqulvanionto 	 lu	 Situaçào

Data: 13/05/2014	 Nümero: 20142388289, 	 -	 REGISTROATIVO
Ate: ALTERAcAO	 I	 -

	
Status

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAI4 	 I
MARECHALCANDIDO RONDON - PR, 18 dejunhode2ol4

141379594.5

SEBASTIAG MOUA
SECRETARIO GERAL

I	 j
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SOCIEDADE LIMITADA
DE CONTRATO SOCIAL DE: EXPRESSO BRAGADENSE L

JOSÉ RUBEN BRUXEL, brasileiro, casado sob regime de cornunhao parcial4e[beç
natural de Arrolo. do Meio - RS, empresário, nascido em 21/03/1957, 1F
298.117.839-34, carteira de identidade n o 1.841.387 SSP/PR, residente e domicko
Rua Paranagua, Sn, centro, municipio de Palo Bragado, Estado do Paranã, CEP..
000, ROSALI DICKEL BRUXEL, brasileira, casada sob o regime de comunhao parcid
bens. natural de Palo Bragado -PR, ernpresâria, nascida em 22/07/1965, CPF n°
007.012.059-54 carteira de identidade n°, 000961632 SSP/PR, residente e domiciliada em
Palo Bragado-PR, na Rua Paranaguá, sn, centro, CEP 85948-000, sOcios componentes
da sociedade limuada. que gira sob nome comercial de "EXPRESSO BRAGADENSE
LTDA - ME", corn sede e foro na Rua Maringà. 945, sala 01, municipio de Palo Bragado,
Eslado do Paraná, CEP 85948-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paranâ sob NIRE n° 41204240607, por despacho em sessão de 03 de
dezembro de 1999, inscrita no CNPJ sob n° 03.538.541/0001-66, resolvem assim
consolidar seu contrato social e posterior alteraçao de acordo corn a Lei 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002, e subsidiariamente pela Lei 6.4041176 de 15 de Dezembro de 1976,
mediante as mediante as seguintes clâusulas.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "EXPRESSO
BRAGADENSE LTDA - ME".
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tern a sua sede estabelecida na Rua Maringa, 945,
sala 01, municipio de Palo Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85948-000.
CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social é o transporte rodoviário de passageiros
intermunicipal não regular.
CLAUSULA QUARTA: 0 capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididos em
15.000 (quirlze mill quotas de R$1.00 (hum real) cada uma ficando assim distribuido entre
os socios:

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de dezernbro de 1999 e
seuprazo de duraçao é indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: as quotas são indivisiveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentirnento do outro sócio, a quern fica assegurado, em igualdade
de condiçoes e preço direito de preferencia para a sua aquisiçao se pastas a venda,
formalizando, se realizada a cessao delas, a alteração contratual pertinente.
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sôcio e restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA: A administraçao da sociedade caberá ao sôcio JOSE RUBEN
BRUXEL corn as poderes e atribuiçoes de administradores, autorizado o uso do name
ernpresarial, vedado, no entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bern coma onerar ou
alienar bens imôveis da sociedade, sem autorização do outro sOcio.
CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administraçao, procedendo a elabaração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econâmico, cabendo aos
sôcios, na proporçao de suas quotas, as lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro primeiros meses se9uinteN

IC 11-0k,
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DO FAANA
SOCIEDADE LIMITADA

coNsoLl pAçAo DE CONTRATO SOCIAL DE: EXPRESSO BRAGADENSE LTDA

social, os sOcios deliberarao sobre as contas e designarao administradores quanq'oftorf
caso.	 II
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sôcios poderao, de comum acordo, fixk..\i
retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposiçoes regulame!j
pertinentes.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualguer sócio, a sociedade
continuarâ suas atividades corn Os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sôcio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado corn base na situaçâo patrimonial da sociedade, a data
da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.

Paragrafo Unico - 0 mesmo procedimento serà adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relaçao a seu socio.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 0 administrador declara, sob as penas da Lei, de que
não está impedido de exercer a administraçao da sociedade, per Lei especial, ou em
virtude de condenaçao criminal, ou por Be encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariarnente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falirne'ntar, de
prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorréncia, contra as
relaçOes de consumo, fe pUblica, ou a propriedade.
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARACAO DE MICROEMPRESA - Declaram os
sacios para efeito de enquadrarnento como microempresa que o valor da receita bcuta
anual nao excederá, no ano da constituiçäo, o limite fixado no inciso I do artigo 21 da Lei
Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que a empresa nao se enquadra em qualquer das
hipôteses de exclusao relacionadas no artigo 3 0 daquela lei.
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Marechal Candido Rondon - Pr, para
o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultpntes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteraçao em 04 vias.

Palo Bragado-Pr., 18 de Dezembro de 2003.

— cflE QUAJd	 %w L. 9 I . &icc-rL
C3OSE RUBEN BRUXEL 	 ROSALI DICKEL BRUXEL

I

fl EscRroR;o DE
T1	 cERTIIco 0 REGISTRO EN
W SOB NIJMERO: 20040112
U	 ProIocoIO 041011200-4

t,rena:41 2 0424060 7
EXPRIIZS0 IIRWADmiSB 170k

ARANA
AL cANDIDO RONDON
33/01/2004

- ec'
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIAG/L
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PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
EXPRESSO BRAGADENSE LTDA -ME

CNP.J/MF N.° 03.538.541/0001-66
hIRE 412.0424060-7

Os abaixo Identificados e qualificados;

JOSÉ RUBEN BRUXEL, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens,
empresarlo, inscrito no CPF/MF sob n 2 298.117.539-34 portador da carteira de
identidade RG n°. 1041387 SSP-PR, residente e domiciliacfo na Rua Paranagua , SN,
Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

ROSALI DICKEL BRUXEL, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, ernpresarioa, inscrita no CPF/MF sob n 2 007.012,059-54, portadora da carteira deidentidade RG n o. 000961632 SSP-PR, residente e dorniciliada na Rua Paranagua
SN, Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Unicos sOcios componentes da sociedade empresâria limitada que gira nesta praça sob o
nome de EXPRESSO BRAGADENSE LTDA -ME , corn sede na R. Maringã , 945,
Sala 01 ,Centro , Palo Bragado -PR , CEP 85945-000, e macrita no CNPJ/MF sob nQ
03.538.54110001-65, registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0424060-7
em 15/01/2004 resolvem alterar o contrato social mediante as condiçoes estabelecidas
nas clãusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçA0 00 OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem par objeto
social a exploraçao do ramo de Transporte rodoviaria de passageiros intermunicipal, não regular, passe
a partir desta data a ter o seguinte objeto: Transporie rodoviário coletivo de passageiros, corn
itinerârio fixo, municipal.

CLAUSULA SEGUNDA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E IJSO DO NOME EMPRESARIAL:
A administraçao da sociedade caberé a JOSE RUBEN BRUXEL, cam Os poderes e atribuiçOes de gerire admmnistrar Os negOcios da sociedade, representâ-la alive e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgãos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bern como praticar todos os demais atos necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do name empresahal isoladamente.
§ i.° E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas Cu de terceiros, bern coma onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

§ 2.°- Faculta-se 30 administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores pare perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato especmficar Os alas eoperacôes a serem praticados.

CLAUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada socio
a restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital
social, conforrne dispae a art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA QUARTA - DECLARAQAO DE DESIMPEDIFV1EI'JTO: 0 Administrador declare, sob as
penas da lei, que nao esta impedido de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA QUINTA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada
coincidente corn o ano civil, os adrnmnistradores prestarão contas ju
administraçao, procedendo a elaboraçao do inventario, do balanço pair
demonstraçaes contábeis requeridas pela legislaçao societâria, elaboradas

+ cM QA

FINANCEIRAS
exercicio

em

3 no,
Pato	 PR



ae &4cn £xu.v&
sE RUBEN BRUXEL -

ROSALI DICKEL BRUXEL

r

• a--, -
I 3

PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
EXPRESSO BRAGADENSE LIDA -ME

CNPJ/MF N.° 03.538.54110001-65
NIRE 412.0424060-7

tjoItia2de	 '	 jcorn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos Os sócios dos lucros dt perda4
apurados, na mesma proporçâo das quotas de capital que possuern na sociedade.\\..c
Parágrafo Unico - A sociedade podera levantar balanços ou balancetes patrimdniais. em
periodos inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçoes interrnediarias, podera
ser distribuldo mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a reposiçâo dos lucros quando a
distribuiçao afetar o capital social, conforrne estabelece o art. 1.059 cIa Lei n.° 10.406/2002.

CLAtJSULA SEXTA permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo colidirem corn
as disposiçOes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavrarn e assinam, a presente alteraçao, em 3 (trés) vias de
igual teor e forma, devidarnente rubricadas pelos socios em todas as suas foihas, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri .Io em toctos Os seus termos.

Marechal Candido Rondon -PR, 10 de Janeiro de 2008
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SEGUNDA ALTERAcA0 CONTRATUAL D5 Q*bAóE i)

EXPRESSO BRAGADENSE LTDA'Me: .. "•', 	 °
CNPJIMF: n° 03.638.54110001-66

NIRE: 412.0424060-7
Folha: 1 do 2

Os abaixo identificados e qualificados: JOSE RUBEN BRUXEL, brasileiro, casado
sob o regime de comunh&o parcial de bens, natural de Arrolo do Maio - RS,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 298.117.839-34, portador da cart&ra de
identidaije RG n°. 1841387 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Paranagua, SN,
Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, ROSALI DICKEL BRUXEL, brasileira,
casada sob o regime de comunhao parcial de bens, natural de Palo Bragado - PR,
empresaria, inscrita no CPFIMF sob n°. 007.012.059-54, portadora da carteira de
identidade RG n°. 000961632 SSP-MS, residente e domiciliada na Rua Paranagua,
SN, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, tern constituldos entre si, uma
sociedade empresaria limitada qua gira nesta praça sob o nome de EXPRESSO
BRAGADENSE LTDA - ME, corn sede na Rua Maringa, 945, Sala 01, Centro, Palo
Bragado - PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 03.538.54110001-66,
registrada na Junta Cornercial do Parana sob ,i° 412.0424060-7 em 15/01/2004 e
Ultima alteraçao sob n.° 20080037305, em 21/0112008; resolvern alterar 0 contrato
social rnediante as condiçoes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIIVIEIRA: Ingressa na sociedade o sOcio FABIO ANDRE BRUXEL, brasileiro,
natural de Dourados - MS, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, empresârio,
inscrito no CPF/MF sob n°. 044.223.619-02, portador da carteira de identidade RG n°.
86010011 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Getülio Vargas, 2990, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a sOcia DIANE GRACIELE SEELENT
BRUXEL, brasileira, natural de Palo Bragado - PR, casada sob o regime de comunhao parcial
de bens, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 056.346.059-89, portadora da carteira de
identidade RG n°. 88225538 SESP-PR, residente e domleiliada na Rua GetUlio Vargas, 2990,
Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.
CLAUSULA TERCEIRA: Os sOcios ingressantes declaram conhecer a situaçao econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçOes decorrentes do
presente instrurnento.

CLALJSULA QUARTA: Retira-se da sociedade o sOcio JOSE RUBEN BRUXEL, acima
qualificado, vendendo e transferindo, corn o consentimento dos outros sócios, as 7.500 (sete
mil e quinhentas) quotas integralizadas, em rnoeda corrente do Pals, que possui peto valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada unia, totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reals), Inteiramente subscijto e integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, ao sOcio
ingressante FABIO ANDRE BRUXEL, acima qualificado, dando plena quitacao das quotas
cedidas.

CLAUSULA QUINTA: Retira-se da sociedade a soda ROSALI DICKEL BRUXEL, acirna
qualificada, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros sOcios, as 7.500 (sete
mil e quinhentas) quotas integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada urna, totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reals), inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, a soc.
ingressante DIANE GRACIELE SEELENT BRUXEL, acima qualificada, dando plena quiçâ6
das quotas cedidas.

,,
CL.AUSULA SEXTA: Em virtude das modificaçôes havidas, o capital social, in4f'Uente
integralizado em moeda nacional, flea assirn dividido entre os sOcios: 	 I!$	 11

7.5001
5.000
FroceSSOJ.itat(
Foiha n°L).fl----

Paw BragadO - PR



-	 ..	 t CSEGUNDA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOP 
-

EDAD
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E
EXPRESSOBRAGADENsELTDA:ME -.,

CNPJ/MF: if 03.538.54110001-66
NIRE: 412.0424060-7

Folha: 2 de 2
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondern solidariarnente pela integralizaçao do capital social, conforme dispOe 0
art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA OITAVA: A administraçao da sociedade caberé a FABIO ANDRE BRIJXEL, corn
Os poderes e atribuiçOes de gerir e administrar as negOcios da sociedade, representâ-Ia ativa
e passivarnente, judicial e extra judicialmente, perante Orgâos püblicos, instituiçOes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos os demais atos
necessários a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos interesses e direltos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.° - E vedado o uso do norne empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sern autorizaçao do outro sócio.

- Faculta-se ao administrador, atuarido isoladarnente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para perlodo deterrninado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operaçOes a serern praticados.

CLAUSULA NONA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de
exercer a adrninistraçao da sociedade, por lei especial, ou em .virtude de condenaçao criminal,
ou par se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 0
acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno,
concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé püblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusuias vigentes que nao
colidirem corn as disposiçoes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavrarn e assinam, a presente, em 3 (trés) Was de
igual teor e forma, obrigando-se flelmente por si, seus herdeiros e sucessores legais acumpri-lo em todos os seus termos.

Palo Bragado - PR, 23 de abril de 2014.

1J 1ai 2J
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICAS

ReceTta Federal

Comprovante de Inscriçâo e de Situaçâo Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se hou'er qualquer di'vergencia, providencie junto a
RFB a sue atualizaçao cadastral.

NUMERO DC INSCRIQAO
03.538.541/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE lNscRlçAo E DE sITuAcAo DATADEADERTURA

CADASTRAL	 0311211999

NOME EMPRESPRLAL
EXPRESSO BRAGADJSE LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EXPRESSO BRAGADENSE

CODIGO E DESCRIQAO DAATWIDAOE ECONOMICAPRINCIPAL
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, corn itinerãrio fixo, rn unicipal
CODIGo E DEscRIçAo DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDMIAS
Não inforrnada
cOoioo E DEScRIçA0 DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADEEvTPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
R MARINGA	 945	 SALA 01

CEP	 BAJRRO/DISTRITO 	 MUNICIPJO	 UF
85.948-000	 C9ITRO	 PATO BRAGADO

	
PR

SITUA9AO CADASTRAL	 DATA DA SITUAçAO CADASTRAL
ATIVA	 03/09/2005

MOTIVO DE SITUAAO CADASTRAL

SITuAçAO ESPECIAL	 DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normati'.a RFB nD 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 17/06/2014 as 13:36:13 (data e hora de Brasilia).	 Página: Ill
Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/06/2014

Pato Bragado -



MINISTERIO DA FAZENDA
4%f Secretaria da Receita Federal do

Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS As CONTRIBuIçOE5

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

No 182912014-88888541
Nome: EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ: 03538.541/0001-66

Ressal'do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer diidas de responsabilidade do
sujeito passiw acima identificado que vierem a ser
apuradas, e certificado que não constam pendOncias em
seu nome relatives a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscriçOes em Divida Atia da União (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e vtlida para
todas as suas fliais, refere-se exclusi'amente as
contribuiçOes preidenciárias e as contribuiçoes dSdas,
por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, no
abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscriçOes em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidâo Conjunta PGFNIRFB.

Esta certidáo e valida para as finalidades pre'Astas no
art. 47 da Lei n o 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- a*rbaçao de obra de construçäo cMl no Registro de
Im	 is
- reduçao de capital social, transferencia de controle de
cotas de sociedade limitada e cisào parcial ou
transformaçao de entidade ou de sociedade sociedade
empresâria simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Codigo Civil, extinçao de entidade ou
sociedade empresOria ou simples.

A aceitaçào desta certidao està condicionada a
finalidade para a qual foi emitida e a erificaçao de sua
autenticidade na Internet, no endereço
chttp://ww.receita.fazenda.gov.br>

Certidao ernitida corn base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/06/2014.
Valida ate 13/12/2014.

170C SSO Licitat6rii

Lolhan° pgPato Bragado - PR

Certidao emitida gratuitamente.



IMPRIMIRj :yQLT4R

CA i.
CApcA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTh - CRF

Inscriçào:	 03538541/0001-66
Razão Social; EXPRESSO BRAGADENSE LTDA
Endereço:	 RIJA MARINGA 945 / CENTRO / PAlO BRAGADO / PR / 85948-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiço que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cértifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirã de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 09/06/2014 a 08/07/2014

Certificação Námero: 2014060904362530052260

Informaçâo obtida em 17/06/2014, as 13:37:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo LicitatOrio I
Foiha no_n09.

Pato Bragado - PR
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA A11VA DA UNIAO

Nome: EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ: 03.538.54110001-66

Ressal.edo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre'ier quaisquer di'das de responsabilidade do
sujeito passM acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que näo constam
pendOncias em seu nome, relati gs a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Atia da Uniao junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, emitida em nome da rnatriz evMida pam todas as suas fihiais, refere-se exclusirnente a
situação do sujeito passi'o no ãmbito da RFB e da PGFN, no abrangendo as contribuiçOes
previdenciârias e as contribuiçoes dSdas, por lei, a terceiros, inclusk,e as inscritas em DMda Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidOo especifica.

A aceitação desta certidao está condicionada a 'erificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 13:40:44 do dia 17/06/2014 'chora e data de Brasilia>.
Vãlida ate 14/12/2014.
COdigo de controle da certidäo: 131O1.C4AF.2IEB.3DA6

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda inlidará este documento.

Processo Licitatório
Foiha

- Pato Bragado - PR



IJL Secreta Estado do Parana'
ria de Estado da Fazenda

PARANA.	 Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de DObitos Tributârios edo DMda Ativa Estadual

N O 11955811-92

Certidao fornecida para o CNPJIMF: 03.538.54110001-66

Nome: EXPRESSO BRAGADENSE LTDA
(Estabelecimento Inatio no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR)

Ressalvado o direito da Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda näo registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, 'erificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendOncias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Este Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a dObitos de natureza
tributária e nao tributária, bern como ao descumprimento de obrigaçOes tributarias acessOrias.

Finalidade: Licitaçao

A autentjcjdade desta Certidao deverá ser confirniada via Internet
www.fazenda.pr.pov.br

Esta Certidao tern validade ate 15/10/2014 - Fornecimento Gratuito

Eado do Parana
J)	 Secretaria de Estado da Fazenda

?4 Coordenaçao da Receita do Estado
Certidão N° 11955811.92

Emilida Eletronicaniente via Internet
17/06/2014-13:39:53

Dadostransnitidosde forma segura
Tecnologia CELEPAR

Processo
Folhari°_kJ'1'-4

Pato Braqado - PR



Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR
	

331/2014

0 MunicIpio de Pato Bragado, por melo do seu Departamento de Tributaçäo e
cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
no constam débitos Tributários e Nào Tributários ate a presente data da emissào
desta Certido, em notne de:
Contribuinte: EXPRESSO BRAGADENSE LTDA
CPF/CNPJ: 03.538.541/0001-66

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por Ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçôes.

Esta certidào tem validade de 90 dias apds sua emissão

Pato Bragado em, 17 de Junho de 2014

Ndmero de Autenticidade: 137556638137556

Municipio de Pato Bragado - Au. Willy Barth, 2885- Pato Bragado - Parané - Brasil . Telelorie 45-3282-1355
CI1PJ: 95.719.472=111-05

Processo Licitatôrio
Foiha no_C 

rC-
n.D PatoBraaado .



Página 1 de 1

PODER JLJDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Name: EXPRESSO BPAGADENSE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.538.541/0001-66
Certidào n°: 49374123/2014
Expediçào: 17/06/2014, as 13:44:59
Validade: 13/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicão.

Certifica- se que EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME (MATRIz E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob a n° 03.538.541/0001-66, MAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçào das Lets do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçào Adrninistrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a ernpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn Os dados
necessârios a identificaçao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanta as obrigacöes
estabelecidas ern sentença condenatOria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumeritos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execucão de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Processo
Foiha no.

Pato
DUvidas e sugestöes; cndtQtstjus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASh.

COMARCA DE MARJdH4o_ CANDn)o RONDON - ESTADO DOPAiArACARTORIO DO D1$TRIBum PARTIDOIc CONTADOR, DEPOSITARIOPUBLICO E AVALIADOR JUDICIALFORUM ARTHUR HERACLTO COMES F!LHO
Maria 'Terezinfia Sequineldi Camargo

fihrtzno (Perefra Los Santo:	
TITULAR

Carla 'Eat 1th Sobrinfio di Camargo
CkonEfiizerLè Camargo
Qraciefr Martins £euscfi

Lima
Santa 94ara Signore
JURAIeENTAaOS

CERTIDAO (NEGATIVA).

CERTIFICO, a pedido da pane: interessada, qué revendo os livros
e sisterna informafjdo de distribuicao CIVEL (Civel) sob minlia guarda, existentes
neste cartório, verifiquej nAo constar nenhuma AcA0 DE FALENCIA,
RECUPERAcAO JUDICIAL on CONCORDATA, contra:

EXPR}sso BRAGADENSE LTDA — ME — inscrita no CNPJ sob n°03.538.541/0001_66 corn sede na Rua Maringa, 945, Sala 01,. no Municipio de PatoBragado nestaComarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do
do Forum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuldos.

o REFERIDO E VERDADE E DOTJ FE.
[arechaj Cândido Rondon, 17 de junhode 2014— 08:14

Gracth& 'Mntinr t..,,4

^— \ "i;;;;a:	 RoñS
(	 I	 CARTORIQ DISTRIUIDOR. CONTADOR.I	 OEPCSITARIOPUBUCOLEAVALIADORJUDICIAL.

N J	 -	 .	 ...Run trodanlus, 12C EdUcLo do
o;JPJ 0G21.393rnaoi71

Ifi}prôsso Licitat
Rua Tiradentes, 1120 — Centro — Edificjo FOrum- Mal. Cãndidc, Rondon _tUThIha ()

CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709	 . .	 ,%APato Br19/b - PA

•	 :'	
-:
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EXPRESSO BRAGADENSE LTOA.	 Folha:	 23Cordilheira Sistema Contabil 	 Balanço Patrimonial	 Data:	 18/06/2014
Hora:	 14:02

Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 3111212013

1212013	 1212012

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPOMBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA CORRENTES
BANCO SICREDI

APLICACOES FINANC BANCARIAS
APLICAQAO - BANCO SICREDI

ATIVO NAO CIRCULANTE
INVESTIMENTOS

PARTIC. AVAL. PELO CUS. CORRIG
ACOES E DISTRIBUICOES

BENS E DIREITOS EM USO
VEICU LOS

DEPRECIACAO ACUMULADA
DEP.ACUM.-VEICULOS

TOTAL DO ATIVO

28.365,02
27.945,02
27.945,02
27.650,99
27.650,99

244,03
244,03

50,00
50,00

420,00
420,00
420,00
420,00

0,00
0,00

0,00
0,00

28.365,02

65.260,81
64.900,81
64.900,81
64 .771, 13
64. 77 1, 13

59,68
59,68

70,00
70,00

360,00
360,00
360,00
360,00

4.199,92
4.199,92

-4.199,92
-4.199,92

65.260,81

Pocesso	 rio
Foiha no__c



EXPRESSO BRAGADENSE LTDA.	 Folha:	 24
Cordilheira Sistema Contébil	 Balanço Patrimonial 	 Data:	 15/06/2014

Hora:	 14:02
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31/1212013

	

1212013	 1212012

PASS IVO
	 28.365,02	 65.260,81

PASSIVO CIRCULANTE
	 1.038,09	 1.459,91

OBRIGACOES TRABALHISTAS
	 778,00	 1.244,00

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
	 692,42	 1.107,16

PRO-LABORE A PAGAR
	 692,42	 1.107,16

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
	

85,58	 136,84
INSS S/ PRO-LABORE
	 85,58	 136,84

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
	 260,09	 215,91

IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI
	 260,09	 215,91

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER
	 260,09	 215,91

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
JOSE RUBEN BRUXEL
ROSALI DICKEL BRUXEL

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
LUCROS ACUMULADOS

27.326,93
15.000,00
15.000,00

0,00
7.500,00
7.500,00

12.326,93
12.326,93
12.326,93

0,00

63.800,90
15.000,00
15.000,00
15.000,00

0,00
0,00

48.800,90
48.800,90
11.305,74
37.495,16

TOTAL DO PASSIVO	 28.365,02	 65.260,81

Reconhecemos a exatidão do presents Balanço Patrimonial com base nas informaçôes e na documentacâo apresentada, encerrado em
31/1212013, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 28.365,02 (vinte e olto mil, trezentos e sessenta e cinco reels e
dois centavos), e em 31/12/2012, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 65.26081 (sessenta e cinco mil, duzentos e
sessenta reals e oltenta e urn centavos).	 II

FABIO ANDRE BRUXEL
SOCIO ADMINISTRADOR
	 CONTADORA

CPF 044.223.619-02
	 CRC PR-041729/0-1

Processo LicitatOriO
Foiha n°_____________
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EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INscRIçAo MUNICIPAL n'4156001-0
Rua Maringá, n° 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial n.'095/2014.

DEcLARAçA0 DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7 0 DA cONsTITuIçA0 FEDERAL

Prezados Senhores:

EXPRESSO BRAGAIJENSE LTDA - ME, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 03.538.541/0001-66, corn sede a Rua Maringá, n° 945, Sala 1, Centro,
Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo sócio, Fabio André
Bruxel, portador da carteira de identidade RG n° 8.601.001-1 SSP/PR e inscrito no sob o
° CPF no 044.223.619-02, DECLARA, sob penas da Lei, que, fibs termos do 56°, do artigo

27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabaiho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 7°, da Constituiçao Federal, on seja, não rnantérn em seu quadro de pessoal rnenores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabaiho on ern serviço perigosos on insalubres,
não rnantendo airida, em qualquer tnbalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiçao de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

L7L9 4/'
Fábio André Bruxel

RG n° 8.601.001-1 SSP/PR
CPF n° 044.223.619-02
Sócio Administrador

Process9 Licjtatôrio
Foiha no
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EXPRESSO BRAGADENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INscRIçAo MUNICIPAL n° 4156001-0
Rua Maringá, n° 945, Sala 1, Centro, Paw Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl.0 095/2014.

DEcLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINI5TRAçA0

Prezados Senhores:

EXPRESSO BRAGAIDENSE LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado,
inscrta no CNPJ sob o n° 03.538.541/0001-66, corn sede a Rua Maringá, n° 945, Sala 1,
Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato representada pelo sócio, Fabio
André Bruxel, portador da carteira de identidade RG n° 8.601.001-1 5SF/PR e inscrito no
sob o CPF n° 044.223.619-02, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem
impedimentos legais pan licitar on contratar corn a Admithstraçao Nblica, em qualquer de
suas esferas.

Pot set expressão da verdade, flrmarnos o preente.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

I,& 7Z4%
Fábio Andre' Bruxel

RG no 8.601.001-1 SSP/PR
CPF no 044.223.619-02
SOcio Administrador

ProcessQ Licitatorlo
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EXPRESSO BRAGA1ENSE LTDA - ME
CNPJ No 03.538.541/0001-66

INsCRIçA0 MUNICIPAL n' 4156001-0
Rua Maringá, no 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 9800-8212

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl.0 095/2014.

DECLARAçA0 DE IDONEIDAIE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa EXPRESSO BRAGADENSE LTDA -
M, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 110 03.538.541/0001-66, corn
sede a Rua Maringá, no 945, Sala 1, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, neste ato
representada pelo sócio, Fabio Andre' Bruxel, portador da carteira de identidade RG no
8.601.001-1 SSP/PR e inscrito no sob o no CPF no 044.223.619-02, DECLARA, sob penas
da Lei, que näo está sujeita a qualquer impedirnento legal e que não fornos declarados
inidôneos para licitar on contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esfetas.

Pot set expressão da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

Lk /Ll<L /2A4oJ
Fábio André Bruxel

RG no 8.601.001-1. SSP/PR
CPF no 044.223.619-02
Sócio Administrador

L
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IProcesso Licitatôrio I
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO/PR
COMISSAO PERIAANENTE DE LICITAçAO

EXPRESSO BRAGADENSE L TDA - ME
G'JPJ NO 03.538.54110001-66

PREGAO NA FORMA PREENCIAL N O 095/2014
DATA DA ABERTURA: 2306/2014
HORARIO: 09H00
ENVELOPE N O 2 - DOCUMENTAçAO
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDOSTRIA F COMERCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
FtdtYaThI

- I

1

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001
Cortificamos quo as lnformaçôos abaixo constant dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e silo vigentes
na data da sua oxpediçäo. -	

IsINome Eznprosarial
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME

L Natureza juridica: SOCIEDADEEMPRESARIAL!MITAPA ______ -- — - — ------
NtThiero do Identificaçao do Registro do 	 CNPJData do Arquivamento do L Data do Iniclo
Empresas - NIRE (Sode)	 Ate Constitutive	 do Atividade
41 20538406-8	 07.162.02910001-19 	 I	 0710112005	 1510112005

Fd rec onpIto (Logradouro N° e Complomonto, Bairro,Cidad;,UF,CEP) 	 --	 - .	 —	 -
1RUA DO POENTE, SN, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto Social 	

It;

I TRANSPORTE RODOVIARIO ESCOLAR MUNICIPAL.
—	 ICapital: R$	 6.000,00	 -	 Microompresa ou	 Prazo do Duraçâo.

(SEIS MIL REAlS)	 Empresa do Poquono Porte 	 -
(Lei no 12312006)	 -

I	 ' • 	Indeterminado.
Capital Intogralizado: R$ 	 6.000,00	 Microempresa	 I
(SEIS MIL REAlS)	 •

-I

I
Termino do

Adminlstrador 	 Mandato
Admin istra dot

-
Situação

REGISTROATIVO
-
Status

XxxxXXXXXXXXXxXxXX
14

I

J%oao;ipanicpacao noCapital/Especie
NomeIQPE QU CNN

GABRIEL WENTZ REVEILLEAIJ
I	 - 054.067.079-06

REGIS ZILO REVEILLEAU
584.715.029-68

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- - CONSOLIOAcAODECONTRATO/ESTATUTO 	 -	 -	 - - -

)	 ,	 MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 16 de junho de 2014
141379595-3

SEBASTIAO MOUA
-	 SECRETARIOGERAL

Ultimo Arquivarn:nto
i	 Data: 1310812012

Ale: ALTERAçAO

Nümoro: 20125314930,
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CONTRATO D1 CONSTITUIIçAO DE SOCIEDADE L1MITADA

CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

TIIIEGO GALVAN RIBEIIRO, brasileiro, do comdrdio, naturfil dA'1rchal
Cãndido .Rondon, Pr, solteiro, major, nascido aos 2310311981, port&d% d&eira
Naciona! do Habilitaçao no 01303349 532 0 inscrito no CPF sob n° \3 S2149-9
residente e domiciliado a Rua XV do Novembro, n 0 392, Centro, nesta cidadç,5 fit
Marccha! CAndido Rondon, Estado do Paranã, Cep 85960.000, e MARIA REJNE
RifiLIRO, brasileira, do cornércio, natural de .Montenegro, IRS, casada sob re gime do
Cornunhao Universal de Bens, nascida aos 01/12/1955, portadora da Cédula do kG n°
3.432.790-4, expedido pela Secretaria do Seguranca Püblica do Estado do Paranã e inscrita
no CPF sob n° 829.3.12.839-91, residente c domiciliada a Rua XV de Novembro, n° 392,
Contra, na cidade e cornarca do .Marechal Cãndido Rondon, Estado do Paraná, Cop
85960.000, constituem uma sociedade lirnitada, do acordo corn a Lei 10.406 do 10 do
Janeiro do 2002 e subsidiariarnente pela Lei 6404/76 do 15 do Dezembro do 1976,
mediante as seguintes ciáusulas:

CLAUSULA PRIM.EIRA: A sociedade girarã sob o nome co.mercial de:
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, corn sede na Ruado Poente, sin*,
na cidade do Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948.000,

CLAUSU.LA SEGUNDA: A sociedade tern por objetivo mercantil, a amo do:
Transporte Rodoviário Escolar Municipal

CLAUSU.LA TERCEIRA: 0 prazo do diiraçio da sociedade 6 indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de IS de Janeiro do 2005.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social inteiraniente subscrito e realizado na forma
prevista, neste ate, na importãncia do IR$ 6.000,00 (Seis inil reais), divididos em
6.000 (Seis ml!) cotas no valor do RS 1,00 (urn real) cada urna, ticando assim
distribuIdo entre os sodas:

a) TIIIIEGO G.ALVAN REBEl kG, integraliza neste ato, en) rnoeda corrente
nacional, a importãncia do ItS 5.500,00 ( Once, inil e quinhentos reals),
correspondentes a 5.500 (Cinco mil e quinhentas) cotas no valor do RS 1,00 (urn
real) cada urna.

b) MARIA RE, JANE IRIBEIRO integraliza nestc ato, eni moeda corrente nacional,
a importãncia de 11$ 500,00 (Quinhentos reais, correspondente a 500
(Quinhentas) cotas no valor do RS 1,00 (urn real) cada uma.

CLAUSULA QUINTA: As cotas da sociedade silo indivisiveis e näo poderAo ser
cedidas, transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros, scm o
consent imento unänime do outro sócio, a quern fica assegurado, em igualdade do

1ocesso Licitatorio I

Folhan°___________

L Palo Bragado - PR
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CONTRATO DL CONST.rrulçAo BE SOCIEDADE
CON EXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTI

condiçOes e preco, direito de preferéncia para a sin aquisic
formalizando, se realizada a cesso delas, a alteraçao contratua

CLAUSU:LA SEXTA: A responsabilidade de eada sOcio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacão do capital social,
conforme Art. 1.052 do Código Civil 2002.

CIJAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberã ão Sr TI-JIEGO
GALVAN RU3EIRO, COffi Os poderes e atribuiçOes de administrar, sendo
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assurnir obrigaçoes, seja em favor de qualquer dos cotistas oil
de terceiros, bern como onerar ott alienar bens rnOveis da sociedade, scm autorizaçào
do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercicio social, cm 31 de dezembro,
administrador prestará contas justificadas de sua adrninistração, procedendo a
elaboraçao do inventãrio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sôcios, na ProPorcao de suas colas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatro nieses seguintes ao término do cxercicio social, Os

sôcios deliberarao sobre as contas e designarão o administrador(es) quando for o
caso.

CLAUSULA DEC1MA: A sociedade podS, a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependéncia, niediante alteracão coruratual assinada por todos as sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEJRA: Os sócios poderäo, de comuni acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore" observadas as disposicoes
regularnentares peinentes.

CLAUSULA DECINIA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuarã suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ott do(s) sOcio(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resoluçào, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento seth adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seti sócio.

Processq Licitatôrio
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CONTRATO DL C0NsTITuJçA0 DE SOCTEDADE LIMITADA 03 RMNA

CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

CLAUSULA DECIMA 1ERCEIRA: (Os) Aclministrador(es) declrctm),s
penas da id, que do est(aa) impedidos do exercer a administraçAo daokied4jr

	

id especial ou em virtude do condenaç.âo criminal, ou por se cncontrk(è1	 bb o
efeitos dela, a pena quo vede, ainda quo temporariamente, o acesso a cars.
ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou subonto, concussão, pecu a , ou
contra a economia popular, contra o sistema financciro nacional, contra normas de
defesa da concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica, ou a piopnedade,

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios declaram para as efeitos de
enquadrarnento coma microenipresa, quo o valor da receita bruta anual da empresa
do excederá no ano da constituicflo, a iimite fixado no inciso I do artigo 2° da Lei
Federal n° 9.841 do 05/10/1999, e quo a empresa dose enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° daquela id.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Pica delta a Porn di Comarca do Marechal
Cflndido Rondon, Estado do ParanA, para a exerciclo e a cumprimento dos direitos e
obrigaçoes resultantes deste contrato.

E, par se acharem em perfcito acordo, cm tudo a quanto ncste instrumento
particular foi Iavrado, obrigant-se a cumprir a presente contrato, assinando-o na
prescnca do duas testcntunhas, em trés vias do igual teor e forma.

Pato Bragado (PR), 03 do Janeiro do 2005.
TESTEM UNHAS:

CIL OM R W

C'TA ------	

MARIA REJ 'E RIBEIRO
RG 4.494.345-0 (SSP-FR)

MARL! MARIA SZIENWELSKI
RG 6.156.036-0 (SSP-PR)

JUNA CUMERCIAL 00 PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE CASCAVEL
cERTIFICOOREGISTR0EM: 07/01/2005
SOB NUMERO:41205384069

05/000767-0

:ounao:pwncnc	 MARIA ThEREZA LOPES soo
SECRETARIA GERAL

F"'^A^Ll,''X N RIBE1RO

[Processo Lid atório
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JUNTA CCMERCIAL 00 PARANA	 -
ESCRITORIO REGIONAL DE CASCAVEL

LI'	
CER11FICOOREGtSTROE M 01/01/2005
SCaN1JMERO: 20050007142
Protocalo: 05/000774-2

3^e4o 9
CtCiflAO ;p.n:svoRtr ZSCO1P	 MARIA TI-IEREZA LOPES SALOZ.tAO
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ALTERAcA0 CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE LIMITADA
CONEXAO TRANSPORTE .ESCOLAR LT.DA - ME

THIEGO GALVAN RIBEIRO, brasileiro, do comércio, natural de
Marechal Cãndido Rondon, Pr, solteiro, major, nascido aos 23/03/1981, portador
da Carteira Nacional de l-labilitaçao no 01303349532 e inscrito no CPF sob no
033.827.869-90, residente e domiciliado a Rua XV de Novembro, no 392, Centro,
nesta cidade e comarca de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, Cep
65960.000, e MARIA REJANE RIBEIRO, brasileira, do comercio, natural de
Montenegro, RS, casada sob regime de Comunhao UniUersal de Bens, nascida
aos 01/1211955, portadora da Cedula do RG no 3.432.790-4, expedido pela
Secretaria de Segurança PUblica do Estado do Parana e inscrita no CPF sob no
829.312.839-91, residente e domiciliada a Rua XV de Novembro, n o 392, Centro,
na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, Cep
85960.000, sOcios componentes da empresa CONEXAO TRANSPORTE
ESCOLAR LTDA — ME , corn sede na Rua do Poente, s/n 0, na cidade de Pato
Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948.000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob o NIRE 41205384068 e inscrita no CNPJ sob o no 07.162.029/0001-
19, resolvem alterar e consolidar seu Contrato Social de acordo com a Lei 10.406,
de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de
Dezembro de 1976 conforme segue pelas demais disposiçoes legais aplicáveis a
espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 sócio THIEGO GALVAN RIBEIRO, que possui
no capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado a
importância de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reals), correspondentes
a 5.500 (Cinco mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada
uma, vende e transfere neste ato a integralidade das suas colas pelo valor
nominal de 5.500 (Cinco mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 1,00 (Hum
real), cada uma, equivalente a R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reals),
para a Sra ELISANDRA RIBEIRO RIEGER, brasileira, do comércio, natural
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paranã, casada sob o regime de
comunhao parcial de bens, nascida aos 15/07/1978, portadora da Cédula do
RG no 5.877.289-5, expedido pela Secretaria de Segurança PUblica do
Estado do Parana e inscrito no CPF sob no 028.708.239-32, residente e
dorniciliado a Rua 15 de novembro no 2310, Centro, nesta cidade e comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana, Cep 85960.000, que
ingressa pelo presente ato na sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia MARIA REJANE RIBEIRO, que possui no
capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado a
importância de R$ 500,00 (Quinhentos reais), correspondentes a 500
(Quinhentas) colas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma, vende e
transfere neste ato a integralidade das suas cotas pelo valor nominal de 500
(Quinhentas) colas no valor de R$ 1,00 (Hum real), cada uma, equivalente a
R$ 500,00 (Quinhentos reals), para a Sr MARCIO ROBERTO RIEGER,
brasileiro, do comércio, natural de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, nascida aos

ProcesoLicjtatorjo

j
5olhan°.



• 4 . . 4•• ••	 • • s
• • . . ••	 . • • *41• • . 4	 St 4 S S S 4 4• S • •	 S	 •• ••• •S S • • • S *	 •	 • 5••

I	 •	 S	 ••* S	 4 • 4 4

ALTERAcA0 CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE LIMITADA
CONE, XAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME

03/10/1975, portador da Cedula do RG no 5.545.509-0, expedido pela
Secretaria de Segurança Pi)blica do Estado do Paraná e inscrito no CPF sob
no 968.706.649-00, residente e domiciliado a Rua 15 de novembro n° 2310,
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Candido Rondon, Estado do
Paraná, Cep 85960.000, que ingressa pelo presents ato na sociedade.

CLAUStJLA TERCEIRA: Os socios retirantes THIEGO GALVAN RIBEIRO e
MARIA REJANE RIBEIRO, dao 80$ sOcios adquirentes ELISANDRA
RIBEIRO RIEGER e MARCIO ROBERTO RIEGER e a sociedade, plena
geral e rasa quitação da cessâo de cotas 018 efetuadas, declarando estes
conhecerem a situaçao econornico-financeira da sociedade, ficarido sub-
rogados nos direitos e obrigaçoes decorrentes do presente instrumento a
partir desta data.

CLAIJSULA QUARTA: Em decorrencia da presente alteraçao, o Capital
Social no valor R$ 6.000,00 (Seis mil reais), divididos em 6.000 (Seis mu)
cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada urna, fica assim distribuida entre os
sOcios conforms segue:

CLAUSULA QUINTA:(Os) Administrador(es) dectata(m), sob as penas da
lei, que não est(ão) impedidos de exercer a administraçao da sociedade, por
lei especial ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar(em)
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ten'.porariamente , o acesso
a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou
subomo, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacionat, contra normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçOes de consumo, fe pUblica, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA: A administraçao da sociedade caberá ao Sr MARCIO
ROBERTO RIEGER, com os poderes e atribuiçoes de administrar, sendo
autorizado o usc do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas 80 interesse social ou assumir obrigaçoes, seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens
moveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

CLAUSULA SETIMA: A vista da modificaçao ora ajustada e em consonância
com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sacios
RESOLVEM, par este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçOes
contidas no contrato primitivo que, adequado as disposiçOes da referida Lei
fl.0 10.406/2002 aplicaveis a este tipo societârio, passa a ter a seguinte
red açao:

ProcessokLicitatorio
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AL'FERAçAo CONTRATUAL N o 01 DA SOCIEDADE LIMITADA
CONEXAO TBANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA CONEXAO TRANSPORTE
ESCOLAR LTDA - ME

ELISANDRA RIBEIRO RIEGER, brasileira, do comercio, natural de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, casada sob o regime de comunhao
parcial de bens, nascida aos 15/07/1978, portadora da Cedula do RG no
5.877.289-5, expedido pela Secretaria de Segurança Püblica do Estado do
Paraná e inscrito no CPF sob n° 028.708.239-32, residente e domiciliado a
Rua 15 de novembro n° 2310, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep 85960.000, e MARCIO ROBERTO
RIEGER, brasileiro, do comercio, natural de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, casado sob o regime de comunhao parcial de bens,
nascida aos 03/10/1975, portadorda Cedula do RG n°5.545.509-0, expedido
pela Secretaria de Segurança Püblica do Estado do Paranâ e inscrito no CPF
sob n° 968.706.649-00, residente e domiciliado a Rua 15 de novembro n°
2310, Centro, nesta cidade e comarca tie Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, Cep 85960.000, sacios componentes da empresa CONEXAO
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA — ME, corn sede na Rua do Poente, s/n°,
na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, Cep. 85948.000, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205384068 e inscrita no CNPJ
sob a n° 07.162.02910001-19, resolvern alterar e consolidar seu Contrato
Social de acordo corn a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e
subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976 conforrne
segue pelas demais disposiçOes legais aplicáveis a espécie e pelas
clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEUtA: A sociedade girará sob o norne cornercial de:
CONEXAO T1ZANSPORTE ESCOLAR .LTDA — ME, corn sede no Rua do
Pocnte, s/n0, no cidade de Palo Bragado. Estado do Paraná, Cep. 85948.000.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tern pot objetivo mereantil, o rarno de:
Transporte Rodoviário Escolar Municipal

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo de duraçio do sociedade d indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de Janeiro de 2005.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social inleirarncntc subscrito e realizado no forma
prevista, neste ato, no imporlância de R$ 6.000,00 (Seis mil reals), divididos cm
6.000 (Scis mil) colas no valor de 11$ 1,00 (urn real) coda urna, feando assirn
distribuido entre os sócios:

a) ELISANDRA RIBEIRO RIEGER, integraliza neste ato, cm moeda corrente
nacional, a irnportância tic R$ 5.5000 ( Cinco mil c quinhentos reals),
correspondcntcs a 5.500 (Cinco mil c quinhentas) cotas no valor de RS 1,00 (urn
real) coda urna.
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b) MARCIO ROBERTO RIEGER, integraliza ncslc ala, ciii moeda corrente
nacional, a importância de R$ 500,00 (Quinhenlos reals), eorrespondente a 500
(Quinhentas) colas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada urna,

CLAUSULA QUINTA: As colas da sociedade sào indivisiveis c nio poderflo
ccdidas, transferidas ou alienadas 	 sob qualquer titulo a terceiros, scm o
consentirnento unilnime do outro s6cib i a quern flea assegurado, cm igualdade de
condiçocs c prcço, dircito de preferencia para a sua aquisiçflo, se postas a vcnda,
formalizando, se realizada a cessào delas, a alteraço contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas
colas, :rnas todos respondem solidariarnente pela iuitcgraIizaço do capital social,
conforme Art. 1.052 do Código Civil 2002.

CLAUSULA SETIMA: A administraçüo da sodiedade cabS ào Sr MARCIO
ROBERTO RIEGER, corn os poderes e atribuiçoes de administrar, sendo
autorizado o uso do nome cmprcsarial, vedado, no cntanto, cm atividades esiranhas
ao interesse social ou assurnir obrigaçöes, seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de tOrceiros, bern corno oncrarou alienar hens niOvcis da socicdade, scm autorizaçâo
do outro sOcio.

CLAUSULA OITAVA: Ao lérmino de cada cxcrcicio social, cm 31 dc dezcmbro, a
administrador prestara contas justificadas de sua administraçAo, procedendo a
elaboraço do invcntário, do balanço patrimonial c do balanço de rcsultado
cconôrnico, cabendo aos sócios, nfl proporçäo de suns colas, as lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao térrnino do cxercicio social, os
sócios delibcrarão sobre as comas c designariio o adrninistrador(cs) quando for a
caso.

CLAUSULA DECIMA: A sociedade podcrá, a qualqucr tempoabrir ou fechar filial
on outra depcndência, medianic alteraçao contratual assinada por lodos Os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios podcrao, de cornurn acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore" obsen'adas as disposiçOes
rcgulamentarcs pertinentcs.

CLAUSULA DECIMA SECUNDA: Fatecendo on interditado qualqucr sOcio, a
sociedade continuará suns atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nab
sendo possfvel ou inexistindo inlcrcsse dcstcs ou do(s) sócio(s) rcrnanescentc(s), o
valor de seus haveres scrá apurado e liquidado corn base na situaçäo patrimonial da
sociedade, a data da resoluçao, verificada cm balanço cspecialmcnte levantado.

-A
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Parágrafo Unico - 0 mesmo procedin-tento será adotado em outros cases em quc .a
soeiedade se rcsoiva cm relaçAo a scu soda.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) dcclara(m), sob as
penas da Tel, quc nào est(ão) impedidos de cxercer a adminislraçflo da sociedade, per
Id especial ou em virtude de condcnaçfio criminal, ou por so encontrar(ern) sob os
cfcilos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente , o acesso a cargos püblicos;
ou per crime falimentar, do prevaricaco, peita ott suborno, concussüo, peculate, ou
contra a economia popular, contra a sistcma financeiro nacional, contra normas de
defesa da coneorréncia, contra as relaçôes do consumo, fé püblica, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUAItTA: Fica delta o Foro da Comarca de Mareehal
Cândido Rondon, Estado do Paranó, pam a exercIcio c o eumprimento dos direitos e

eobrigaçoes resuttantes deste

E, per se acharem em perfeito acoi-do, em tudo o quanta nesic instrumento
particular fbi lavrado, obrigarn-se a cumprir o presentc contrato, assinando-o. cm  trés
vias de igual teor c Lot-ma.

Pato Bragado (PR), 16 de Abril do 2009.

t j	 JUNTA COMERdIAL DO PARANA
AGENdA REGIONAL DE MAREC}IAL cAN6I1)0R0ND 4jj	 CERTJFIC0OREGISTROEM 1 2105/2009----.-fI 4 SQBNUMERO200918433,4U	 Protocolo: 091184332.4 DE 04/05/2009	 -P.nprnno:n 2 0538406 B
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SEGUNDA ALTERA4;A0 CONTRATUAL DA soC'EUAD:-
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJIMF N.0 07.162.02910001-19
NIRE 412.0538406-8

folha 1 de 4
Os identificados e qualificados: ELISANDRA RIBEIRO RIEGER, brasileira, casada sob a

regime de comunhão parcial de bens, natural de Marechal Candido Rondon-PRempresaria, inscrita no
CPFIMF sob nQ 028.708.239-32, portadora da carteira de identidade RG n o. 5.877.289-5 SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua 15 de Novembro, 2310, Centro,Marechal Cândido Rondon-PR, CEP:
85960-000 e MARCIO ROBERTO RIEGER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, natural de Marechal Candido Rondon-PR, empresario, inscrito no CPF/MF sob n 2 968.706.649-00,
portador da carteira de identidade RG n°. 5.545.509-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 15 de
Novenibro, 2310, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Unicos sOcios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a name
de CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME, cam sede na Rue Do Poente, S/N, Palo Bragado-
PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07,152.029/0001-19, registrada na Junta Comercial
do Parana sob no 412.0538406-8 em 07/0112005; resolvem alterar o contrato social mediante as
condiçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:
CLAIJSIJLA PRIMEIRA DO INGRESSO DE sOcto: lngressa na sociedade GABRIEL WENTZ
REVEILLEAU, brasileiro, natural de Cascavel-PR, casado, no regime de cornunhao universal de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob no 054.067.079-06, portador da carteira de identidade civil no
8.637.224-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Do Poente, 2768, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA DO INGRESSO DE SOClO: lngressa via sociedade REGIS ZILIO
REVEILLEAIJ, brasileiro, natural de Marau-RS, casado, no regime de comunhão universal de bens,
empresarin, inscrito no CPFIMF sob no 584.715.029-68, portador da carteira de identidade civil no
3.213.362-2 SSP-PR, residente e domicillado na Rua Do Poente, 2768, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000.
CLAUSIJLA TERCEIRA: Os socios ingressantes declaram conhecer a situaco econômica e financeira
da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigaçóes decorrentes do presente instrumento.
CLAUSULA QUARTA: DA RETIRADA E INGRESSO DE sOcios: Retira-se da sociedade a soda
ELISANDRA RIBEIRO RIEGER, acirna qualificada, cedendo e transferindo, com a consentimento do
outro sOcio, as 5.500 (cinco mil quinhentos) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
5.500,00 (cinco mil quinhentos reais) ao ingressante GABRIEL WENTZ REVEILLEAU, acima
qualificado, dando plena quitacao das quotas cedidas,
CLAUSULA QUINTA: DA RETIRADA E INGRESSO DE sOctos: Retira-se da sociedade 0 sócio
MARCIO ROBERTO RIEGER, acima qualiflcado, cedendo e transferindo, corn a consentimento da
outra socia, as 300 (trezentas) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 300,00
(trezentos reais ) ao ingressante REGIS ZILIO REVEILLEAU, acima qualificado, dando plena quitaçao
das quotas cedidas e a restante ou seja 200 (duzentas) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal R$ 200,00 (duzentos reais) ao ingressante GABRIEL WENTZ REVEILLEAU, acima qualificado,
dando plena quitaçäo das quotas cedidas. -
CLAUSULA SEXTA NOVA DISTRIBUIçAO DO CAPITAL: Em virtude das modificacoes havidas, o

CLAuSULA SETIMA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçao da sociedade cabera a GABRIEL WENTZ REVEILLEAU, com as poderes e atsibuiçOes
de gerir e administrar as negOcios da sociedade, representá-la ativa a passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgâos pUblicos, instituioes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bern coma praticar todos as demais atos necessérios a consecução dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado a uso do nome ernpresarial isoladamente.
§ 1•G_ E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas au de terceiros, bem coma onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sócio.
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em name da sociedadp,
procuradores pars perlodo determinado, devendo a instrumento de mandato especif$pI.QCs LiCitatôriooperaçôes a serem praticados.

Folhan°____________
Pato Bragado- PR -



SEGUNDA AL.TERAçA0 CONTRATUAL DA SoclEaADF . - - -
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJ/MF N.° 07.162.02910001-19

NIRE 412.0538406-8
folha2de 4

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS sOcios: A responsabilidade de cada sOclo è
resbita ao valor de sun quotas, mas todos respondem so!idarianente pela integralizaçao do capital
social, conhorme dispee 0 art. 1.052 da Lei 10.40612002.
CLAUSULA NONA - DEcLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: C Administrador declara, sob as penas
da lei, que nao esta impedido de exercer a administracao da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eheltos dela, a pena que vede, airida que
temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou
subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concarrencia, contra as relacOes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.
CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E PARTICIPAQAO
DOS socios NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social, coincidente corn o ano
civil, os administradores prestarao contas justificadas de sua administraçâo, procedendo a
elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçOes contábeis
requeridas pela Iegislaçâo societária, elaboradas em conformidade corn as Norrnas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos Os socios dos lucros ou perdas apurados, na rnesma
proporçâo das quotas de capital que possuern na sociedade.
Parâgrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais ern
periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçäes intermediárias, podera
ser distribuldo mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso serâ observada a reposição dos lucros quando a
distribuiçâo afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nao
colidirem corn as disposiçOes do presente instrumento.
CLAIJSULA DECIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAAO DO CONTRATO: Resolvem por este
instrumento de trabaiho, os .sOcios consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito a partir desta
data, as clãusulas e condiçOes contidas no contrato prirnitivo e suas alteraçoes, passa a ter a seguinte
redaço.

CONSOLIDAcAO
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJ/MF: 07.162.02910001-19
NIRE: 412.0538406-8

GABRIEL WENTZ REVEILLEAU, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bans, natural cia Cascavei-PR ,ernpresario, Inscrito no CPF/MF sob n 2 054.067.079-06, portador da
carteira de identidade RG n o. 8.637.224-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Do Poente, 2768,
Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000 e REGIS ZILIO REVEILLEAU, brasileiro, casado sob o
regime de comunhao universal de bans, natural de Marau-RS, empresario, inscrito no CPF/MF sob n
584.715.029-68, portador da carteira cia Identidade RG n°. 3.213.362-2 SSP-PR, residente e dorniciliado
na Rua Do Poente, 2768, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Unicos sOcios da Sociedade Empresaria Limitada que gira sob o name de CONEXAO
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME, corn sede na Rua Do Poente, SIN, Palo Bragado -PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.162.029/0001-19, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob no 412.0538406-8 em 07/01/2005 resolvem par este instrumento particular consolidar seu
contrato cia acordo corn as cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o nome
empresarlal de CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME e tern sede e domicllio na Rua Do
Poente, S/N, Palo Bragado -PR, CEP 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade podera a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante alteraçao contratual
assinada par todos Os sOcios.
CLAUSULA TERCEIRA - INICIO OAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcA0 DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 15/0112005 ern seu prazo cia duraçâo e par tempo indeterminado.
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploraçao no ramo de:
Transporte rodoviarlo escolar municipal.

V rOceSLj



SEGUNDA ALTERA00 CONTRATUAL DA EOClEOADE:-
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJ/MF N.° 07.162.029/0001-19
NIRE 412.0538406-8

folha 3 do 4
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é tie R$ 6.000,00 (seis mil reais), divididos
em 6,000 (seis mit) quotas tie capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cads urns, subscrita a já

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS sOcios: A responsabilidade tie cada sOcio é
restrita so valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10406/2002.
CLAUSIJLA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas so indivisiveis e no
poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sern 0 consentimento dos outros sOcios, a quem flea
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, 0 direito de preferéncia para a sua aquisicâo so postas
a venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo Unico: 0 sOcio quo pretenda ceder ou transferir todas ou parts de suas quotas devera
notificar por escrito aos outros sOcios, discrirninando a quantidade de quotas postas a venda, o preço,
forma a prazo de pagamento, pars qua estes exerçam Cu renunciem so direito tie preferencia, a quo
deverão fazer dentro do 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçáo ou em prazo maior a
critéiio do sOda alienante. Se todos os sOdas manifestarern seu direito de preferência, a cessâo das
quotas se fart na proporçao das quotas qua entac possuirern. Deconido esse prazo sem qua seja
exercido o direito tie preferOncia, as quotaspoderão ser Iivrernente transferidas.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
adrninistraçào da sociedade cabe a GABRIEL WENTZ REVEILLEAU, cam Os poderes e atribuiçOes de
gerir e administrar Os rtegOcios da sociedade, representa-la ativa e passivarnente, judicial a extra
judicialmente, perante Orgaos publicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bern coma praticar todos as dernais atos necessârios a consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado a uso do norne empresarial isoladamente.
§ 1.0- E vedado o usa do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quoUstas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bans
lrnOveis da sociedade, sam autorizaçâo do outro sOcio.
§ 2.0- Faculta-se so administrador, atuando isoladarnente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores pars periodo determinado, devendo a instrurnento de mandato especificar Os atos e
operaçOes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sodas podero, do cornum acordo, fixar urns
retirada mensal, a titulo de "prA-Iabore, observadas as disposiçOes regulamentares pei-tinentes. -
CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAQOES FINANCEIRAS E PARTICIPAcAO
DOS SOtios NOS RESULTADOS: Ac, termino tie cada exercIcib social, coincidente corn o ano
civil, as administradores prestarâo contas justiuicadas de sua administração, procedendo a
elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e dernais dernonstraçôes contábeis
requeridas pola Iegislaçao societária, elaboradas ern conformidade corn as Normas Brasileiras
do Contabilidade, participando todos as sOcios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha urn ano, e a lucro apurado nessas demonstraçâes interrnediárias, poderé
ser distribuido rnensalrnente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital tie cada urn. Nosse caso sera observada a reposiçâo dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece a art. 1.059 da Lei fl.0 10.406/2002.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mesas seguintes ao
término do exercicio social, as sOcios deliberarâo sobre as contas e designarao administradores quando
for a caso.
Parégrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada pars a reuniao, a balanço patrimonial e 0
de resultado economica devem ser postos, par escrito, e corn a prova do respectivo recebirnento, a
disposiçao dos sOcios quo não exerçam a administraçao.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sOcio, a sociedade continuara suas atividades corn as herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios remanescentes, o valor de

'J4€QJ ,fTocessQ,Lcptório
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SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOOIEOAbë:-
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME

CNPJIMF N.° 07.162.02910001-19
NIRE 412.0538406-8

folha4de 4
seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da
resoluçâo, verificada em balance especialmente levantado.
Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relacao a seu sócio.
CL	

-
AUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara,

sob as penas da lei, que nâo estã impedido de exercer a adrninistraçao da socledade, par lei especial, ou
em virtude de condenaçâo criminal, ou per se encontrar sob as efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou
subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concarrencla, contra as relaçoes de consurno, fé pUblica ou a propriedade.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito 0 foro cia comarca de Marechal Cãndido Rondon-
Pr pam o exerciclo e o cumprimento dos direitos e obrigacOes resultantes deste contrato, corn expressa
renOncia a qualquer outro, par mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E per estarem assim, justos e cantratados, lavram e assinam, a presente em 3 (três) vias de igual teor
e forma, obrigando-se fielmente por Si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado -PR, 31 dejulho de 2012

GABRIEL WENTZ REVEILLEAU
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JUNA COMERcIAL DO PARANA -
A-' . 'AGENOPA REGIONAL OE MARECHACC

CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 13108/29
F	 SOBNUMERO- 20125314930

JL	 Pro4oc010: 12531493-0; DE 08(0812012)
SrprnaL4: 7 Q51rACk -
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICAhk M

NONi

lop Recelta Federal

Comprovante tie Inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identiflcaçao da Pessoa Juridica e, se hou.er  qualquer dkergência, pro'videncie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

FJCJMEROOEINScRIçA0 	 COMPROVANTE DE INscRIcAo E DE slTuAçAo DATADEABERTURA
07.162.02910001-19 	 07101/2005
MATRIZ	 CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO EDESCRIçAO DAATIVIDADE ECONOKIICAPRINCIPAL
49.24-8-00 - Trans porte escolar
CODIGO E DESCRIcA0 DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDAL4S
Nao inform ada
cODIGO E DEscRrçAo DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIADEEvIPRESARiA LIMITADA
LOGRADOURO
R POaITE

CEP	 BPJRRO/DISTRITO
85.948-000	 CB4TRO
srruAcAo CADASTRAL
ATIVA
MOTIVO DE SITUAçA0 CADASTRAL

srruAcAo ESPECIAL
A A-

NCJMERD	 COMPLEMENTO
SN

MUNICIPIO	 UF
PATIO BRAGADO	 PR

DATA CA SITuAcA0 CADASTRAL
07/01/2005

DATA CA slTuAcAo ESPECIAL
AALA..A.

Apro,ado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 1710612014 as 12:45:16 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111
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Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws —mv2.asp?COMS B...

SNIINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIçOE5 PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 185132014-88888029
Nome: CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME
CNPJ: 07.162.029/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado qua vierem a ser apuradas e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida
Ativa da Uniäo (DAU).

Este certidäo, emitida em nome da matriz e válida pars todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciârias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAL,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçaes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão e valida pare as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de Imoveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido palo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresaria Cu simples.

A aceitaçao desta certidao esta condicionada a finalidade pars a qual foi
emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
.chttp://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no oi, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/06/2014.
Válida ate 17/12/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

4 Processo Licitatório
Foiha no_____

Pato Bragado - PR

I dc 1	 20/06/2014 15:08
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CAQ(A ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscri4;ào:	 07162029/0001-19

Razão Social: CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Endereço:	 RUM POENTE SN / CENTRO / PATO BRAGADO I PR / 85948-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situacâo regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçOes corn o FGTS.

Validade: 17/06/2014 a 16/07/2014

Certificação Nümero: 2014061712502421073788

Informação obtida em 17/06/2014, as 12:50:24.

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei està
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ri

Foiha n°_.._.d...-4--
Pato Bragado - PR

rio



SMINISTERIO DA
Procuradorja-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA- ME
CNPJ: 07.162.029/0001-19

Ressal'ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisqUer dMdas de responsabilidade do
sujeito passio acima identificado qua vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendOncias em seu nome, relatis a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçOes em DMda Atia da Uniao junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e lida para todas as suas fihiais, refere-se exclusiamente a
situaçao do sujeito passio no âmbito da RFB e da PGFN, näo abrangendo as contribuiçOes
pre'Adenciârias e as contribuiçOes deidas, por lei, a terceiros, inclusi',e as inscritas em Diida Ati'a do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçao desta certidão estâ condicionada a erificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receitaiazenda.gov ,br> ou chttp://ww.pgfn.fzenda.gov.br>.

Certidao ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 12:52:08 do dia 17/06/2014 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 14/12/2014.
Codigo de controle da certidao: 3424.F863.BBEA.5623

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou ernenda in'elidará este documento.

GJ4flt4DrocessO Licitatôrio
Folha no_

Pato Bragado PR



Estado do Parana'
Secretaria de Estadoda Fazenda

PARANA.	 Coordenaçao da Receita do Estado
GcMkrOliEMc0

Certidao Negativa
de DObitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N o 11955649-49

Certidão fornecida para a CNPJ/MF: 07.1 62.029/0001-19

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressatado a direito da Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda náo registrados ou
que enham a ser apurados, certificamos que, eriflcando as registtos da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidao de,era ser confimiada a Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidão tern validade ate 15/1012014 - Fornecimento Cratuito

Eado do Parané
Secretaria de Eslado da Fazenda

PARANA Coordenacao da Receita do Eslado
Certidão N° 11955649.49

Emilida Eletronicamente via Internet
17/06/2014 -12:53:38

Dadosiranamitidosde forrna sagura
Tecnologia CELEPAR

.



Municiplo de Pato Bragado -. PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaçao Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR.	 330/2014

0 MunicIpio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributaçao e
Cadastro Tdcnico vem atravds deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
näo constam débitos Tributários e Nio Tributdrios ate a presente data da enlissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CPF/CNPJ: 07.162.029/0001-19

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualguer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçöes.

Esta certido tem validade de 90 dias apOs sua emissào

Pato Bragado em, 17 de Junho de 2014

Nümero de Autenticidade: 429721444429721

Municiplo de Palo Bragado - Au. Willy Barth, 2885- Palo Bragado - Parané - Brash - Telelone 45-3282-1355
CIIPJ: 95.119.41218081-65



'I	 Página 1 de 1
PODER JUDICIARIO

JUSTIA DO TRAEALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.162.029/0001-19
Certidào n

o
: 49370822/2014

Expedicào: 17/06/2014, as 12:55:53
Validade: 13/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçáo.

Certifica-se que CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o n o 07.162.029/0001-19, NAO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidào emitida gratuitamente.

INF0RMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificaçao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhirnentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firrnados perante 0 Ministério PQblico do
Trabaiho ou Comissào de Conciliaçào Prévia.

Düvidas e sugestôes: cndttstjue.br 	

Ma

cesso 
ktôrio

 no_______________



REPUBLICA FEbERATIVA DO BRASIL

COMARCA BE MARECRAL CAINDIDO RONDON: - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO.GOMESFHJHO

Maria Terezinfia Sequiwu6e Cainargo
TITULAR

fit!riano (Pereira Los Santo;
CarracPatr(thSo6rizfioLeCamargo.
Cleon Thizer ife Camargo
grathie Martins Leuscfi
Juniorpfae1Le Lima Jtofr
Sandra Mara Signore
JURM.IENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pèdido dà parte interessada, que revendo Os livros
e sistema rnforrnatizado de distribuiçào CIVEL (Civel) sob minha guarda, existentes
•neste cartorio, verifiquei näo constar ;neñhuma AAO DE FALENCIA,
RECUPERAAO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR ETJIA' -ME - inscrita no CNPJ sob n°
07.162.029/0001-1.9 corn sede na Rua Poente, s/n0, Centro, no MunicIpio de Pato
Bragado nesta Comarca. 	 .

CERTIFTCQ, mais que, procedi buscasa partir da data do sinistro
do Forum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos c. redistribuIdos.

o REFERIDO.E VERDADEE.DOUFt.
Marechal Cândido Rcnidon, 17 de junho de 2014— 08:20horas.

jf, graciefr S%latinsLeuscfi
E. Jurdmentaefa

-.	 Estado do Parana
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR, PARTIDOR,

DEPOSITARIG POBLICO EAVALLL,tDP JIJtJIAL
Rue Tiradentes, 1120- Ed.flcioaofrorum
-	 CNP'J 05.339393/0001-71

%aJ refl zIlJh1 u4oinj$ tie Gi,t.nju

Rua Tiradentes, 1120— Centro - Edificio FOrum - Mal. Cándido Rondo -pr Cess Li it tôrio
CEP 5960,000 on.ei.ax.::(45) 3254-9709	

8&- PR J



CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA	 Folha:	 28
Cordilheira Sistema Contábil 	 Balanço Patrimonial	 Data:	 1710612014

*	 Hora:	 13:32
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 3111212013

1212013	 12/2012

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA CORRENTES
BANCO SICREDI

APLICACOES FINANC BANCARIAS
SICREDI COSTA OESTE

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO
APLIC. FINAN. RENDA VARIAVEL

APLICACAO EM AOES

TRIBUT. E CONTRIB. A COMPENSAR
SALAR. FAMI. PAGO A COMPENSAR
INSS A RECUPERAR

ATIVO NAO-CIRCULANTE
MOB ILIZADO
BENS E DIREITOS EM USO

VEICU LOS

DEPRECIACAO ACUMULADA
DEP .ACU M -yE IC U LOS

TOTAL DO ATIVO

41 .443,70
22.676,90
19.466,83
10. 573,48
10.573,48

7.653,35
7.653,35

1.240,00
1.240,00

3.2 10,07
0,00
0,00

3.2 10.07
0,00

3.2 10,07

18.766,80
18.766,80
25.000,00
25.000,00

-6.233,20
-6.233,20

41.443,70

69.580,93
69.580,93
65.045,00
54.811,49
54.8 11,49

9.413,5 1
9.4 13,51

820,00
820,00

4.535,93
300,00
300,00

4.235,93
58,82

4.177,11

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

69.580,93

Processo Licitatorio
Foiha n°___________

Pato Braqadô - PR



GABRIEL WENTZ REVEILLEAU
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF 054.067.079-06

MARLIZE IJtRI&
CONTADORA
CRC PR-041729/0-1

CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
	

Folha:	 29
Cordilheira Sistema Contâbil 	 Balanço Patrimonial

	
Data:	 17106/2014

Consolidaçao: Empresa	 -	 Grau: 5	 Encerrado em: 3111212013

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

EMPREST. E FINANCIAMENTOS
EMPRES. E FINANCIAM. BANCARIOS

SICREDI COSTA OESTE

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
CONTRIUI. ASINDIC. A RECOLHER
FGTS A PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLHER
INSS 5/ PRO-LABORE A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER

PASSIVO NAO-CIRCULANTE
EMPREST. E FINANCIAMENTOS

EMPRES. E FINANC. BANCARIOS
SICREDI COSTA OESTE

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
GABRIEL WENTZ REVEILLEAU
REGIS ZILIO REVEILLEAU

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

	

1212013	 1212012

	

41.443,70	 69.580,93

	

22.730,95	 38.411,78

	

20.333,44	 33.451,88

	

20.333,44	 33.451,88

	

20.333,44	 33.451,88

	

2.108,52	 4.117,50

	

647,11	 594,24

	

647,11	 594,24

	

603,42	 553,58

	

603,42	 553,58

	

857,99	 2.969,68

	

159,72	 159,72

	

651.11	 1.356,01

	

47,16	 1.385,53

	

0,00	 68,42

	

288,99	 842,40

	

288,99	 842,40

	

288,99	 842,40

	

17.736,06	 0100

	

17.736,06	 0.00

	

17.736,06	 0,00

	

17.736,06	 0,00

	

976,69	 31.169,15

	

6.000,00	 6.000,00

	

6.000,00	 6.000,00

	

0.00	 6.000,00

	

5.700,00	 0.00

	

300.00	 0,00

	

-5.023,31	 25.169,15

	

-5.023,31	 25.169,15

	

-15.360,76	 21.771,54

	

10.337,45	 3.397,61

	

41.443,70	 69.580,93

Reconhecemos a exatidâo do presents Balanço Patrimonial corn base nas informaçOes C na documentaçao apresentada, encerrado em
31112/2013, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importéricia do R$ 41.443,70 (quarenta e urn mil, quatrocentos e quarenta e trés
reais e setenta centavos), e em 31/12/2012, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importGncia de R$ 69.580,93 (sessenta e nove mu,
quinhentos e oitenta reais e noventa e trés centavos).
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CPF n° 054.067.079-06
Sócio Administrador

CONEXO TRANSPORTE ESCOLAB LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19

Inscriçao Municipal n° 4057001-0
Rua Poente, s/n°, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1386 I Celular: (45) 9911-5709
Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.

Pregâo Presencial fl. 0 095/2014.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO
70 DA CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA., pessoa jurIdica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n o 07.162.029/0001-19, corn sede a Rua Poente, s/n°, Centro, Pato

Bragado/PR, CEP: 85.948-000, por intermédio de seu sócio, Gabriel Wentz Reveilleau,
portador da carteira de identidade RG n° 8.637.224-0 SSP/PR e inscrito no sob o n° CPF

054.067.079-06, DECLARA, sob penas da Lei, que, flOS terrnos do §60 , do artigo 27, da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situaçäo regular perante 0

Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do

artigo 70, da Constituição Federal, ou seja, nao mantérn em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos

ou insalubres, nao mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressâo da verdade, firrnarnos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

Jjtt< flL
Gabriel Wentz Reveilleau

RG n o 8.637.224-0 SSP/PR



CONEXO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19

Inscriçâo Municipal n° 4057001-0
Rua Poente, S/rio, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1386 I Celular: (45) 9911-5709

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.

Pregào Presencial fl. 0 095/2014.

DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO

Prezados Senhores:

CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA., pessoa jurIdica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n o 07.162.029/0001-19, corn sede a Rua Poente, s/n°, Centro,

Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, par interrnédio de seu sócio, Gabriel Wentz
Reveilleau, portador da carteira de identidade RG n° 8.637.224-0 SSP/PR e inscrito no

sob o no CPF 054.067.079-06, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existern

irnpedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçâo Püblica, em qualquer

de suas esferas.

Por ser expressâo cia verdade, firrnarnos a presente.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

&LLJIM £L
Gabriel Wentz Reveilleau

RG n o 8.637.224-0 SSP/PR
CPF n o 054.067.079-06

Sócio Administraclor

Folhan°_' \ 7)
Pato Braiado - PR

cc
A



CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAB LTDA.
CNPJ N o 07.162.029/0001-19

Inscriçào Municipal n° 4057001-0
Rua Poente, S/rio, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1386 I Celular: (45) 9911-5709

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.

Pregäo Presencial fl. 0 095/2014.

DECLARACAO DE TOONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CONEXAO TRANSPORTE ESCOLAR

LTDA., pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n o 07.162.029/0001-

19, corn sede a Rua Poente, s/n°, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, por

interrnédio de seu sócio, Gabriel Wentz Reveilleau, portador da carteira de identidade

RG n° 8.637.224-0 SSP/PR e inscrito no sob a n o CPF 054.067.079-06, DECLARA, sob

penas da Lei, que nâo estâ sujeita a qualquer impedirnento legal e que nâo fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 23 de junho de 2014.

— aiw, & - - e A
Gabriel Wentz Reveilleau

RG n o 8.637.224-0 SSP/PR

CPF n o 054.067.079-06

Sócio Administraclor

4CeS
Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 106/2014
PREGAO PRESENCIAL N. 2 095/2014

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços •e habilitaçäo, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 095/2014, que tern corno objeto a
contratação dos serviços de transporte escolar.

Aos vinte e trés dias do més de junho do ano de dois mil catorze, as nove horas e dez minutos, nas
dependéncias da sala da secretaria de adrninistraçao, da Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se
o Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntarnente corn as integrantes da equipe de
apoio, para abrirern, julgarern e deliberarern sobre as propostas de preços bern corno a habilitaço e
adjudicaço do objeto do certarne ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 9 095/2014, 0 qual
tern corno objeto a contrataço de ernpresa para prestação dos serviços de transporte escolar,
conformedescrito no Objeto da Licitaçäo em EpIgrafe. 0 resumo do Edital fol arnplamente divulgado no
Diário oficial do MunicIpio e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Duas (02) empresas do
ramo retirararn o edital, sendo elas: Conexâo Transporte Escolar Ltda e Expresso Bragadense Ltda.
Ambas empresas protocolaram os envelopes em tempo habit. Alberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro
deu as boas vindas a todos os presentes, e os docurnentos protocolados já estavam em poder do
Pregoeiro. Deste mornento em diante, nenhurn outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital, corn exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para esclarecirnentos.
Iniciamos a sesso corn o credenciamento das Licitantes, as quais estavarn assirn representadas:
Licitante Conexâo Transporte Escolar Ltda, estava devidamente representa e credenciada pelo sOcio o
senhor Gabriel Wentz Reveilleau. Licitante Expresso Bragadense Ltda, estava devidarnente representa e
credenciada pelo socio o senhor Fabio Andre Bruxel. Os docurnentos de credenciamento foram
validados pelo pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou 805 credenciados que apresentassern as
Declaraçöes de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo, bern corno a Declaração de
enquadramento na condição de Micro Empresa. A partir de entâo, partirnos para abertura dos
envelopes n. 2 01, corn as respectivas propostas de preços apresentadas, ocasiäo em que foi lida ern voz
alta o valor global cotado para cada urn dos itens citados no termo de referéncia, anexo do Edital, para
execuçào dos serviços citados no objeto desta licitaçäo, sendo: Licitante Conexâo Transporte Escolar
Ltda, a qual apresentou Proposta apenas para as itens 01, 03, 05 e 07, ao valor de R$ 2,87 (dois reais e
oitenta e sete centavos) por Km rodado. A Licitante Expresso Bragadense Ltda, cotou preço para os
itens 02, 04, 06 e 08, ao valor de R$ 2,88 (dois reals e oitenta e oito centavos) por KM rodado. As
propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificaçäo. Após, as propostas
retornararn ao pregoeiro, que da rnesma forma analisou-as, observando que ambas atenderam os
requisitos minirnos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo. De acordo corn o
disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa
de apresentação de lances verbais o autor da . proposta corn o rnenor preço Global e todas as
proponentes que tenharn apresentado propostas de preço, no rnáximo, 10% (dez por cento)superiores
ao menor preço Global ofertado. Se não houver, no minimo, 03 (três) propostas escritas, nos terrnos
citados, poderäo os autores das 03 (trés) rnelhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. Neste mornento o pregoeiro rnotivou os credenciados a ofertar nova-p opestes-est • fe

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47
www.patobragodo.pr.gov.b'r - CEP 85948-000 - Pato Brogado -



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

de lances verbais, visando melhorar o preço global para aquisição do objeto da Iicitacào em pauta.
lniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez que as licitantes manifestaram interesse em melhorar o
preço final das propostas. As licitantes manifestaram interesse em melhorar o preço, acordando com o
Pregoeiro, o valor de R$ 2,86 (dois reals e oitenta e seis centavos) por KM rodado. Com  isto, a Licitante
Conexão Transporte Escolar Ltda, ficou classificada para prestaço dos serviçosprevistos nos itens 01,
03, 05 e 07, ao valor de R$ 2,86 (dois reals e oitenta e seis centavos) por Km rodado. A Licitante
Expresso Bragadense Ltda, ficou classificada corn os itens 02, 04, 06 e 08, ao valor de R$ 2,86 (dois re?is
e oitenta e seis centavos) por KM: Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a
documentacao para a habilitaçao da licitante classificada, cujos docurnentos foram analisados e
rubricados. Os documentos apresentados pela licitante Classificada estavam conforme solicitadQ no
item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bern como os documentos conforme
solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME aos licitantes
acirna classificados. Após isto, e como não houve manifestaçao de nenhuma das partes, encerramos
esta reunião e sessâo as nove horas e cinquenta minutos. Esta ata val assinada pelos membros da
comissão presentes No houve pedido de interposição de recurso.

Foiha n°.
Palo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APQIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 9 095/2014.
OBJETO: Contrataçâode empresa para prestaçäo de serviços de Transporte Escolar.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGAO PRESENCIAL n. 2 095/2014,
que é 0 Menor Preço Por Item, o Pregoeiro juntamente corn a equipe de apoio apresenta as propostas de
Prep apresentadas pela empresa abaixo relacionadas, como as de menor preço para o objeto deste
Edital. Declararnos ainda, que estas proponentes atenderam todos os critérios preUistos no Edital de
Licitação em pauta, sendo:

Licitante Vencedora para as Itens 1; 3, 5 e 7
Conexo Transporte Escolar Ltda - Valor por KM rodado R$ 2,86

Licitante Vencedora para os [tens 2, 4, 6 e 8
Expresso Bragadense Ltda - Valor por KM rodado R$ 2,86

Pato Bragado - PR, em 23 de junho de 2014.

n Aleander Robden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi- - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná
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PAItECEIt FINAL

DE:	 ASSESSORIA JURIDICA

PARA:	 GABINETE DO PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregão fl.0 095/2014

PARECER:

0 Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes, autorizou abertura
de processo licitatório sob a modalidade de Pregão presencial, o qual teve por objeto a
contraçäo de empresa(s) para prestação do serviço de transporte escolar.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n o 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitação na
imprensa local (Jomal 0 Presente), no dia 07/06/14 e no Diário Eletrônico de
06/06/2014, ficando definida a data de 23 de junho de 2014 para a realizaçäo da sessão
püblica para recebimetho dos envelopes contendo as propostas, de preços e a
docurnentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o intersticio mInimo de 8
dias üteis entre as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, idehtificou-se que 02
(duas) empresas haviam retirado o Edital e que sornente elas haviam protocolado os
respectivos envelopes em tempo hábil.

Coriforme relatado na Ata n° 106/2014 da Sessäo Páblica, quando da
abertura da sessão, as empresas que protocolaram seus envelopes encontravam-se
representadas e apresentaram Declaração de que estavarn cumprindo corn os requisitos
de habilitaçäo assim corno de enquadramento como Micro Empresa.

Partiu-se entAo para a abertura dos envelopes das Propostas -
ENVELOPE N° 01, as quais constam todas relatadas em ATA, restando assirn,
segundo o Pregoeiro, todas habilitadas no processo.

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro iniciou a fase de lances,
quando então as ernpresas habilitadas rnanifestaram interesse em ofertar lances,
restando ao final os ültimos lances assirn fixados:

Lotes 01, 03, 05 3 07 - Conexäo Transporte Escolar ao valor de R$

2,86 por quilometro rodado e;

Lotes 02, 04, 06 e 08 - Expresso Bragadense Ltda ao valor de R$,86

por quilometro rodado.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0oc41ro5_t
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAfECER JURLOICO
Superada esta fase, passou-se para a fase de verificação do eonteüdo

dos ENVELOPES de n° 02 (dois), contendo a documentação das empresas vencedoras,
quando entào o Pregoeiro constatou que etas apresentaram todos os documentos
exigidos sendo declaradas vencedoras do certame cada qual ao seu respectivo Lote,
sendo assim- adjudicado o objeto da presente licitação as respectivas empresas

vencedoras, conforme parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria: no aspecto formal opinamos favoravelmente pela homologação do

procedimento, nos termos do Relatório de Ju1gamento.

–< '—OAB/JjIR 291724
Assessor Juridico Municipal

Procesp Licitatóri]
IFolhan°____________

[
	

Pato Bragadó -PR -

Página2del

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



AO000flC

Viste

3ØcA0O NO DtAfilOpVtCIAI

uyAca1ii-fr-1	 NO3Xb1düflkdfL[J

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

TERMO DE H0M0L0GAcA0

PREGAO PRESENCIAL N. 9 095/2014.
OBJETO: Contrataçâo de empresa para prestaçäo de serviços de Transporte Escolar.

Em atenção as atribuiçoes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica 0 parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçäo a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação das
empresas abaixo relacionadas, para prestaço dos serviços de transporte Escolar, nos termos, citados no
objeto da licitaçao em pauta, Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo
Licitatório.

Licitante Vencedora para os Itens 1, 3, 5 e 7
Conexão Transporte Escolar Ltda - Valor por KM rodado R$ 2,86

Licitante Vencedora para os [tens 2, 4, 6 e 8
Expresso Bragadense Ltda - Valor por KM rodado R$ 2,86

Pato Bragado - PR, em 23 de junho de 2014.

Prefeito do u iciplo

•	 fticessQ LicitatOriol

Folhan°___________
Pam Braudo OR
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